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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.423, de 30 de julho de 2015, que 
renova a autorização outorgada à Academia Cultural de Santa Helena - ACULT, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Helena, Estado do 
Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINIS I ÉRIO DAS COMUNICA01 S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr Lca 
Coordena0o4Gerul de Radiodifustto Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovaelho de Outorga 

Preto lo n°: 53000.038653/2013-51 	(Processo de Outorga n" 53740001155/19 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n°01/2011,aprovada pela Portaria 
n°462, de 14 de outubro de 2011. publiçada no DOI/ de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA, sediada na localidade de Santa 
Helena/PR, tem validade até 07/08/2013, opino no sentido de que seta providenciada a abertura 
do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

I3rSJiL 03 de Julhode 2013 

FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

VA 
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ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA 
Fone (045) 3268-3499 - www.fincomunItariateabr 
Av. Brasil 1685 - sala 11 - Centro - 85892-000 - Santa Helena - PR 
Utilidade Pública - Municipal Lei 953/94 - Estadual Lei 11166/95 
Utilidade Pública Federal Portaria 62- 16/02/2005 	Csomuni 
Cnpj: 00.104.477/0001-17 Inscrição Estadual: Isento 	beas  

Santa Ilelenn 20 de junho de 2013 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
CORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 30  andar- 
70044-900 Brasilia/DF - Fone 61- 3311-6177 

OFICIO/ACULT 01/2013 

ACADEMIA CULTURA DE SANTA HELENA- ACULT,  mantenedora da RÁDIO COMUNITÁRIA  
UBERDADE  1.044  9, Np de Estdd4; 64_1168764, CNP) 00.104,477/0001-17, cem sede na Av. Brasil, 1685, 
Star Shop, Sala 11, Centro, CEP 85892-000, Santa Helena, Paraná, por sua presidente DULCE D'AGOSTINI 
BUEM:), brasileira, casada, Oficial de Cartório, CPF 175.821.059-15, RG/PR 3.494,352-4, residente e 
domiciliada na Av. Paraná, 1484, Santa Helena, Paraná, vem respeitosamente perante este Órgão, em 
atenção ao disposto no art. 13, da Lei 9.612/98 e Norma Complementar 01/2004, que dispõe sobre 
as alterações nos atos constitutivos ou da mudança de sua diretoria, encaminhar a documentação 
pertinente à mudança da diretoria, conforme especificado a seguir: 

1)- Ata da Assembléia Geral Ordinária que elegeu a nova diretoria, devidamente registrada, conforme 
determina o art. 3, parágrafo 2o do Estatuto Social, com a respectiva prova de que seus diretores são 
brasileiros natos, maiores, conforme cópias dos RGs e CPF, conforme Subitem 7,1, alínea "e" e subitem 
7,2.3.1 da Norma Complementar 01/2004; 

II- Copla da comprovação de residência da diretoria e que os mesmos residem na área na a emissora 
ta os serviços,. conforme Parágrafo Único do art. 7° da Lei 9,612/98; 

111 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com o subitem 7,1, alínea "i", da Norma Complementar 01/2004; 

1V-Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade atendida pela estação comunitária, de acordo com o subitem 7,1 alínea "h", da Norma 
Complementar 01/2004; 

- V • Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém veiculo que a 
subordine ou sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou á orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárlas ou 
comerciais; 

VI- Certidões dos antecedentes criminais e regularidade de cada dirigente,' da Justiça Federal, 
Estadual e Eleitoral, de acordo com o disposto no subirem 10.8, alínea "a" da Norma 01.2004; 

Pelo que, esperando tem cumprido com as disposições leais atinentes, requerer a expedição de 
regularidade desta entidade junto ao Ministério das Comunicações, nos colocamos a disposição para quaisquer 
outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

mi Bueno 
Presidenta da CULT 
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ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA 
Fone (045) 3268-3499 - ennv.fmwmunftaria.combr 
Av. Brasil 1685 — sala 11 — Centro — 85892-000 — Santa Helena — PR 
Utilidade Pública - Municipal Lei 953/94 - Estadual Lei 11166/95 
Utilidade Pública Federal Portaria 62 - 16/02/2005 
Cnpj: 00.104.477/0001-17 Inscrição Estadual: Isento 	Com% 

Helena,  de junho de 2013. 

DECLARAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ACADEMINIA (IJLTURAÍF DE SINTA 
HELENA-ACULT, MANTENEDORA DA RÁDIO LIBERDADE FM 87,90 

Nós, abaixo assinados, nu qualidade de dirigentes da ACADEMIA CULTURAL DE SANTA 
HELENA-ACULT, CNPJ 00.104.477/000147, com sede na Av. Brasil, 1685, Sala 11, Star Shop, CEP 
85892-000, fone: 45-3268-3499. e-mail (commitaxia(Eï2hotmail.com), Santa Helena, Paraná, 
mantenedora da RÁDIO COMUNITÁRIA LIBERDADE FM 104,9, declaramos para os devidos fins. 
que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei ri°  9.4512/98 de acordo com o subitem 7,1, afinca 
"i", da Norma Complementar No 0112004. bem como do Regulamento e das Normas estabelecidos para 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Pelo que, ainda declaram que são brasileiros atos ou naturalizados há mais de 10 anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados. 

Dulce D'Agosti 
CPI;  175.821.059-1 

Bráu 
CPF 019,76 

teno-Di 	Presiete 
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Fone (045) 3268-3499 — mine. frneornurdtería.eortbr 
Av. Brasil 1685 — sala 11 — Centro — 65892-000 —Santa Helena — PR 
Utilidade Pública - Municipal Lei 953/94 - Estadual Lel 11166/95 
Utilidade Prit4ica Federal Portada 62- 16/02/2005 
Crus): 00.104477/0001-17 Insaiçáo Estadual: Isento 

Ptôt 
Santa Helena, 20 de junho de 2013 	 SI  ' 

r, 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NA COMUNIDADE " DE QUE NÃO MATEM V CULO 

OU SUBORDINAÇÃO, BEM COMO QUE NÃO PARTICIPAM DE OUTRA ENTIDADE DETENTORA,  
DE OUTORGA 

ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA-ACULT, CNN 00.104.477/0001-17. com  sede na Av. 
Brasil. 1685, Sala 11, Siar Simp. CEP 85892-000, fone: 45-3268-3499, t, mau (comu.nitáriagbotmail.com), Santa 
Helena, Paraná, mantenedora da RÁDIO COMUNITÁRIA IABERDADP FM S7,90, por sua Diretora Presidente 
DULCE D'AGOSTIN1 BUEM), brasileira, casada, cartorária, CPF 175.821.059-15, RO 3.494.352-4, residente e 
domiciliada na Av, Paraná, 1481, Santa Helena, Paraná, DECLARA para os devidos fins que todos os dirigentes 
da entidade, residem na área da comunidade em que a estação da RÁDIO COMUNITÁRIA LIBERDADE EM 
87,9, de acordo com o subitem 7.1, alínea "Ii", da Norma Complementar tf 01/2004, 

DECLARANDO ainda, que 	a entidade não mantêm vínculos que a subordinem ou a sujeitem à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, politica-partidária ou comercais„ bem como que 
integrante de seu quadro diretivo.ou de associados, nessas condições. participem de outra entidade detentora de 
outorga para eXCCUÇÃO de qualquer dos serviços mencionados de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 
"J",  da Norma complementar Ne 01/2004. 

Pelo que seque abaixo a felga() de todos os associados com o respectivos CPF. RG e endereço, 
conforme disposto no subitem 7.1. alínea "d", da Norma Complementar N" 01/2004: 
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ATA No 01/2013 - ASSEMBLÉIA GERA 	Ft 
Aos quatro dias do mês de abril de dois mil e treze (04.04.2013), às 
vinte horas (20:00), de conformidade com o Edital de convocação de 
Assembléia Geral Ordinária, expedido em 25 de março de 2013 aos 
associados e publicados nos meios de comunicação, Rádio Comunitária 
Liberdade e enviado aos Associados pelo Presidente da ACUO': NERI 
MAZZOCHIN, reuniram-se, nas dependências da ACULT-ACADEMIA 
CULTURAL SANTA HELENA, CNP] 00.104.477/0001-17, com sede na 
Av. Brasil, 1685, Sala 11, Star Shop, Centro, Santa Helena, Paraná, os 
associados conforme lista de presença e ao finai assinados para a realização 
da Assembléia Geral Ordinária, especialmente convocada, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte pauta: a) Discussão e aprovação das contas 
da ACULT, b) Eleição da Diretoria Executiva, c) Eleição do Conselho 
Consultivo e Deliberativo, d) Eleição do Conselho Fiscal. Aberta a 
Assembléia as 20:00 horas, o Presidente NERI MAZZOCHIN, comunicou que 
seria aguardado 30 minutos conforme convocação e após decorrido o prazo, 
constatando o quorum mínimo dos associados presentes exigidos pelo 
Estatuto conforme lista de presença, a Presidente, na ausência da secretária, 
nomeou a Sra. DULCE BUENO para secretariar a Assembléia e redigir a Ata, 
passando então a fazer a leitura da PAUTA do dia. A Presidente então fez um 
relatório de sua gestão acentuando as conquistas, especialmente quanto as 
Campanhas promovidas pela Rádio Comunitária: tais como conscientização 
do Trânsito; sobre a Violência da Mulher; sobre o Dia do Brinquedo; sobre 
Doação de Alimentos Campanha de Natal, bem como sobre um Convênio com 
Lions Club, Receita Federal e Prof. Bosco para equipara a banda municipal. 
Também foram realizados inúmeros melhoramentos e investimentos nas 
instalações e equipamentos da Rádio Comunitário, bem como todo o processo • 
de mudança de freqüência da emissora de rádio para 87,9 MHz conforme 
exigência do Ministério das Comunicações. Em seguida convocou o Diretor 
Financeiro Sr. BRÁULIO ALCARÁ, para que apresentasse o relatório de 
prestação de contas. O Diretor Financeiro Sr. BRÁULIO LEANDRO ALCARÁ 
tomando a palavra apresentou uma planilha com todas as receitas e 
despesas, especificando detalhadamente cada conta com a evolução dos 
valores, realizadas desde o ano de 2011 até março de 2013, colocando, 
inclusive a disposição dos associados presentes, especialmente do Conselho 
Fiscal, a planilha das receitas e despesas para que pudesse questionar os 
valores. O Diretor então esclareceu que as Receitas da ACULT, especialmente 
decorrentes dos apoios culturas obtidas pela Rádio Comunitária Liberdade 
mantiveram o média na atual gestão com os seguintes resultados: T.Receltas 
2011 R$ 272.102,80, T.Despesas R$ 246.742,57, Compra Imobilizado R$ 
5.958,65, Resultado de 2011 R$ 19.401,58, Saldo Caixa Final 2011 R$ 
65.468,14. T. Receitas 2012 R$ 283.118,26, T. Despesas R$ 275.576,46, 
Compra Imobilizado R$ 5.316,80, Resultado de 2012 R$ 2.225,00, Saldo 
Caixa Final 2012 67.693,14. T. Receitas Jan. 2013 a mar. 2013 R$ 
63.369,00, T. Despesas R$ 58,632,70r Resultado até março 2013 R$ 
4.736,30, Saldo Caixa 31 março de 2013 R$ 72.428,74. Informando ainda 
que em 31 de março de 2013 havia o valor de R$ 28.266,00 de contas 
Receber de apoios culturais. Após a análise e conferências pelos associados 
pelo Conselho Fiscal, o Presidente pôs em apreciação e votação as contas 
apresentadas, as quais foram aprovadas por todos os associados presentes e 
pelo Conselho \ Fiscial que assinou  •  latóri 	n oca 	juntamente com os 



diretores. Em seguida o Presidente pôs em discussão os demairt'71Fda 
Assembléia: Eleição da Diretoria Executiva, Eleição do Conselho 
Consultivo e Deliberativo e Eleição do Conselho Fiscal e, verificando 
que não foi apresentada nenhuma chapa antecipadamente, abriu prazo de 30 
minutos para que, conforme prevê o Estatuto os associados presentes 
pudessem discutir e apresentar uma chapa de consenso para preenchimento 
dos cargos em questão. Após o prazo deferido, o Presidente retomou os 
trabalhos e constatando que houve consenso, os presentes apresentaram 
um chapa de consenso nos seguintes termos: para a composição da 
Diretoria Executiva foram apresentados os seguintes associados: Diretor 
Presidente - DULCE D'AGOSTINI BUENOS  RG 3.494.352-4,, CPF 
175.831.059-15; Vice- Presidente - BRÁULIO LEANDRO ALCARA, RG 
5.315.483-2, CPF 019.765.659-52; Diretor Financeiro-NERI 
MAZZOCHIN, RG 1.576.042-7, CPF 298.015.679-53; Diretor Vice-
Fidanceiro GIORDANO TITO ANGELI RG 4.662.063-4 SSP/PR, CPF 
703.534.179-04, Diretora Secretária - DULCE FÁTIMA STURMER, RG 
1.878.137-9 SSP/PR, CPF 391.287.849-87, Diretora Vice-Secretária: 
ANADIR FOCHEZATTO, Re 5.297.714-2, CPF 032.210.109-31; Diretor 
Administrativo - ALAIR INÁCIO PALUDO, RG 4.137.986-3, CPF 
557.047.869-87; Diretor Vice-Administrativo AIRTON COPATTI, RG 
80.376.445-18, CPF 461.290.490-72. Para a composição do Conselho 
Consultivo e Deliberativo foram apresentados os seguintes associados: 
Presidente - VANDERLEI LOATT; Secretário- ROSMERI BETFLIZ 
HELFENSTELER; cinco membros efetivos: ALAIR INÁCIO PALUDO; 
ALCEU GATELLI; ADRIANA MISTER GIOVANELLA; HUGO ANGELO 
PALUDO; JOSÉ ALBERTO KOZERSKI; Suplentes: JADIR DOS REIS 
MARCILIO; MAFLIANGELA LAMONATTO PALUDO. E para a composição do 
Conselho Fiscal como membros efetivos: JADIR DOS REIS MARCÍLIO, 
JORGE INÁCIO SPHR, NELSON ANTONIO GIROTTO e membros 
suplentes, JOSÉ ALBERTO KOSERSKI, MARIANGELA LAMONATO 
PALUDO, JAIR BENÁCCHIO. Em seguida o presidente verificando que havia 
um consenso quanto aos nomes dos associados e as chapas com os cargos 
apresentados, pôs em discussão e aprovação da Assembléia, sendo que as 
chapas e composições com os nomes acima apresentados foram aprovados 
por unanimidade dos presentes. Em face da aprovação e eleição da nova 
Diretoria, do Conselho Consultivo e Deliberativo e do Conselho Fiscal 
pela assembléia, o presidente declarou empossados desde já todos os 
seus membros, devendo conduzir os destinos da ACULT no próximo 
biênio 2013 a 2015. Em seguida a presidente passou a palavra aos novos 
presidentes que se manifestaram no sentido de aceitarem a incumbência e 
de levar adiante os projetos da entidade, bem como elaborar outros 
juntamente com os associados, destacando a importância e a solidez da " 
entidade que vez tendo ótima repercussão na sociedade, especialmente na 
condução dos projetos sociais e na forma democrática da manutenção da 
Rádio Comunitária Liberdade FM . O Presidente, então agradeceu a todos 
os associados presentes, encerrando a presente Assembléia Geral Ordinária, 
determinando a iavratura da presente ata para todos os efeitos legais e 
registros, a qual foi lavrada por Eu Secretária DULCE D'AGOSTINO BUEN 
sendo que após lida e aprovada, foi assinada por mim, pela presidente, pe 
Diretor Financeiro e Diretor Administrativo e demais membros presentes, 

kyÁz
juem as assinaturas de: NER1 MAZZOCHIN, sIXIR INÁCIO PALUDO, 
LÇE O AG STINO BUEN 	EAN 	LCARÁ, DULCE FÁTIM 
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Dulce tDAgcstino Buem -Diretora Secretária 
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STURMER, GIORDANO TITO ANGELI, JAIR 8EJIÁCCHIO, MARIANGELA 
LAMONATTO PALUDO, HUGO ANGELO ['ALUDO, NELSON ANTONIO GIROTTO. 

„nes,  
Bráullinr 	Alcará - Diretor Financeiro 

J 	edro Benacchlo-Associado 
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Certidão 

d 2 6 	e 

• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas piocessuais da  
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
Solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNP3 fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
veriffique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNN, A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art, 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedorla 
Regional da Justiça Federal da 	Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
DULCE DAGOSTINI RUEM° 

OU 

contra o CPF: 
175.821.059/15 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, cle AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE .SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAI, nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 ás 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 ás 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/05/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/05/20/3 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/05/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/05/2013 às 15:20 (hora e data de Brasilia) 

A confirmação de .sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço littp:Wwww.trf4,jus.br  (Menu "Serviços •Judiciais/Autenticidade de Certida's") informando o 
Número de Controle 335546aa08821bcb3dd656d52c61761e 
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Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas corri base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Reg o, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicItante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados; a) pelo NOME/RAZA'.0 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido, 

• 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário, 

Nestes termos, em conformidade com o art, 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da hísttça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
BRAULIO LEANDRO ALCARA 

OU 

contra o CPF: 
019.765.659/52 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
Julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas ern andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/05/2013 és 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/05/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/05/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/05/2013 ás 15:20 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatârlo, através do 
endereço http://www.trf4.)us.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Numero de Controle 6bcd97ed988b504d586e98923ef6d6b1 

de 1 	 23/05/20 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

. CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CIVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, Justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos peio 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNP). A conferência• dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada e de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 4a Regido, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
NERI MAZZOCHIN 

OU 

contra o CPF: 
298.015.679/53 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mártidos a partir de 25 de abril de 1%7, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS I' FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/05/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/05/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/05/2013 às 20:00 

Certidho emitida em: 23/05/2013 ás 15:21 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet • poderá ser verificada pelo de Matado, através do 
endereço tittp://iesekv.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão') informando o 
Número de Controle 02,1e0b616t9eb771482a2d50343ceb0 
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Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 
Á presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e pirados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; 0) pelo CPF/CNPJ fornecido, 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o Ger/CNP]. A conferenda dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário, 

Nestes termos, em conformidade com o art, 440, 1 e 11 da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da -ia Região, certificamos que, 

contra o 	 1E/RAZÃO SOCIAL 
OJORDANO TITO ANGELI 

contra o C,PF 
898.265.989/53 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CIVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
Julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciarias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Elistrémico) ate 23/05/2013 às 0501 
• Paraná (Processo Papel) até 23/05/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/05/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/05/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/05/2013 às 15:23 (hora e data de Brasília) 

confirtnaçáo de sua autenticidade na Internet poderá ser verificado pelo destinatário, através do 
endereço letp://www,m(4,justir (Menu 'Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle 79710044eed0W25249185f0(56683e 

de 1 	 23)0512013 15:24 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 40  REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, Justiça comum e juizados especiais federais, a partir dosdados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos edesvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNP) fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ, A conferência dos dadospessoais  
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário, 

Nestes lermos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos flue, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
DULCE FATIMA STURMER 

OU 

o CPF: 
7.849/87 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CivEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
Julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 ás 02:01 
ei Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 ás 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/05/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/05/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/05/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/05/2013 às 15:42 (hora e data de Radia) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet podeÇá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço littp://www.trficitis.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle 54036039605df41'17471c82ba5ddff12 
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Certidão 

• nts.bril 4/processos/ctrtkho/proc processa_certi, 

e 

Oac427ecOgb44207661394719511e207 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 40  REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

• CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
lustiça Federal da 40  Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPI'/CNP/ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública de com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CEE/CNP). A conferència dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da 'Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ANAD/R FOCHEZATTO 

011 

contra o CPF 
032.210.100/31 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1%7, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CIVEIS e FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas oro andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

ie Paraná (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 as 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 0501 
• Paraná (Processo Papel) até 23/05/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/05/2013 ás 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/05/2013 às 20:00 

Cedida° emitida em: 23/05/2013 ás 15:18 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destlr:at.ário, através do  
endereço http://vavvr.ttf4jus.br  (Menu "Serviços Judidais/Autenticidade de Certidão') Informando o 
Número de Controle 0ac4270c09b442076613947195110207 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 48  REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CIVEL E CRIMINAL 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/Ctifil fornecido, 

Não existe conexião com qualquer outra base de dados de Instotarje pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPE/CNPI. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte Interessada e de responsabilidade exclusiva do cleStinatárlo. 

Nestes termos, em conformidade com a art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 4' Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ALA1R INACIO PALUO0 

OU 

contra o CU: 
557.047.869/87 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 2S de abril de 1967, do AÇÕES E EXECUÇÕES 
CEVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções JudIdarias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/05/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/05/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/05/2013 às 20:00 

Cedida() emitida em: 23/05/2013 as 15:22 (hora e data de Brasilla) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poder a' ser verificada pelo destinatário, atravéso 
endereço http://www,tif4,Jus.br (Menu "Serviços Judidais/Autenticidade de Certidão") Informando o 
Numero de Controle 9a5a8f0d8deb4a1e8c4eil9d9516ec3f7 

1 de I 2U05.320 13 15 
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Portal da Justiça Federal da aa Região 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA elo REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

Chi/EL E CRIMINAL 
A presente certidã'o é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, Justiça comum e Juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em deis momentos distintos e desvInculadOSI a) pele NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; h) Peio CPF/CNP-1  fornecido,  

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou cern a Receita Federal que 
verifique a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A confernda dos dados pessoais 
tornecIdos pela parte Interessada è de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, f e 11 da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZA0 SOCIAL 
AIRTON ANTONIO COPATTI 

OU 

contra o CPF 
461,290,490/72 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXEC 
CÍVEIS E FISCAIS em findamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitad 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 02;00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/05/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/05/2013 ás 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/05/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/05/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/05/2013 as 15:21 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destina 	, através do 
endereço http://www.ttf4jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão'Informando  
Número de Controle 75bdeed239460a977b4b2714d1611411 
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'KV IÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 17090412013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
ion& de InformnOes Criminais - SINIC, que até a pre.iente data, NÃO CONSTA 

tntccedntcs criminais em nome de DUICE'DAGOSTINI13VENO, nacionalidade 
rasílcira, 	 AITONSO DAGOSTIM e ELZIRA TORRES DAGOSTINI, nascido(a) aos 

atrai de S AO V ALENTIMIRS,Docuniento de identificaçao 3,1943524 SSPIPR, CPF 
0.59-15. 

Observaçóes: 

dada gitunitaintimie por meio do Internet as ccn3jornndade com a Mareação Neelereiva 

rtidde foi pedida tom base nos dados informadoson 	er 	lid 
de identificaflo pam con.fimiaçfto dos dados; 

A nntentieidede desta certidao DEVERÁ ser confirmada na inian do Departamento de Pálida Federal, no endereço 
nutri - ,•.6avw4ptgov.br) 
4a Paia evitar incoutecties no non e de titula, os espaços (tunas sabat ituidon por a 

VelicUpt, ATUM de apreaentar ou aceitar anu certidão, se wtsomes foram informadas ean'etareente e se ha apenas um 
asterisco mure cada nome ou atabrenoine do titula; 

Esta certidão é valida por 90 dias. 

Brasília-DF 	32 de 



SERVIÇO pliBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA :MS OCA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 17089092013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquiso no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de BRAU14.1.0"LEANDRO*A,I,CARA, nacionalidade 
brasileira, Filho(a) de CL AUDiN0 ALCARA e LIMA ANA ALCARA. tumeitlo(át aos 211)6:1975, 
natural de MAL CAND RONDON/PR, Documento de identificaçâo 53 154832 S SP/PR, CIW 
OW.765,659-52. 

Oliservações; 

1) Ceni4o npedidagratuilansetue por 
	Internet CHI conformidade com a instruo° Normativa ir 003(2 

DC.i, OPE 
2) Esta ee 	 dida xt base nos dados infermados e soineuu, será ‘`41hd26 vota a npreseulaçAo do docasnssn 
de identiti 	mirim 

sul cenidiio DEVE. RÃ sex «,nfrnada na pü em do Departamento de Policia Federai, no endereço 
(1160 )1V4WW,..... 

4) Para evitar inconeçàe no nome do I it dar, os espaços firam snMiituídos por asterisco 
5) Verifique, ames de apus:sentar ou aceitar esta certidão, se as nomes foram Sono adiu conetamente e se há apeias mu 
asterisco entre cada nome ou :sobrenome do titular; 
6) Esta eertidáo é válida por 90 dias. 

Dr as ilia-OF 	,tiosi,t013 



Ps 
'42.tjuence 
Irvd, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 17'090872013 

O Departamento de Policia Federal cERTIFXcJL, após pesquka no 
Shtema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data,NÃO CONSTA 

Iro de antecedentes criminais em nome de NERPNIAZZOCHIN, natio alidade brasileira, 
filho(a) de JOSE MAZ2OCITIN e ADELINA MINAR°. MAZZOCHIN, nascido(a) aos 
27í061 t9%7., natural de. APATIB.A./RS, Documento de nientifiençao 15760427 SSP/PR, CPF 
29 	.679'  -53 

Observações: 

rtiddo mpedida miramente por meio dn Internet én conformidade couji n Insptiçào Normativa n° 005é2008-
06/DPF; 
2) Esta em-fiado foi expedida com base no; dados infoialado 	mente 	válida com a apresentaçao de docunseisto  
'de identifica-0o pata confirmaçâo dos dados; 
3) A autenticidade denta cerfidíto DEVERkeer confinando na 	 parinmento de Policia Fedem!, no endereço 
ffittpitesvtkolpticky  

4) Para evitar meei Nets no nome do titular, os espaços tbmiu subuimid 
5) Verifique, ames de apresentar ou ateitar esta certidão, se os nomes . 	 há ap 
asterisco entre cede nome ou sobrenome do titular; 
6) Lata ertidão é valida por 90 dias. 

Brasilia-DF. 9:Ú5 de. 23/05/2 



SERVIÇO PUI3LICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTID.3.10 DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N" 17093472013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquise no 
Ssterna Nacional 'de Informaçóes Criminais - SIN1C, que até a presente data, NÃO CONSTA 
regiztro de utecedentes criminais em nome de GIORDANO*TITO.ANGELI, nacionalidade 

asneira, MUD(a) de PLINIO WALQUIR ANGELI e WATMI KOCH ANGELI, mbeido00 aos 
27/09197E nntural de SANTA HF LENA/PR, Documento . dennfienção 4662$128 SSPI)R, CPF 
898365.989-51 

Observações; 

))cert o eqwdda ratuilam 	r elo da Inter 
DG -DP 
2) E r.Ea cediaexpedida com base nos dados udennattos e sautfine sera 
de 1demiticação para confirma4no do S dados; 

uhmticidade desta eedidno DF,VERÁ ser confirmada na p4iva do Departemeinó 
ov.br) 

11 1 

N 

%alento 

et 

wr incorreções no nome do tialbr, os ecpços1 	ubstintitios por as 
tar ou arcam esta co/1 Klâo se os nomes f1)1111111111b1111111101,cai 

leflOnle do 11111kt 
vMida t  90 dias.  

Bra,dia1)1'„ 9:1 de 'MI5/2O 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃODE AN TECEDENT 'CRIMINAIS 
N° 17094462013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa tio 
;na Nacional te Informações Criminais -5 	que até a presente data, NÃO.  CONSTA 

re 	tro dc ameccdentcs criminais em nome de DUI.CE*FATIMA•STURMER, nacionalidade 
btasileira, filkora) de NORBERTO Awrivro STURNIER c MARIA MAGDALENA STURMER, 
nascidoI a tos 09/08/1956, natural de CRISSIUMAURS, DMannento de ide-mi:ricaça° 18781379 
SSII,PR. CPI' 391.287.849-87, 

Observa 

cesidle expedidaa raa),Iumeute por tneio da Intern t em oufunndrde com a Inantação Nortnati 
	o 

DPF: 
2) E to cem idto foi expedida 	 betoa dados infonmslos e somente serà válida com a apresentaçao de 
de Identificaçâo para cont rnaçáo das dados;  

A autenticidade desta certidao DEVERA ser confirmada na panina do Departamento de Polida retal, no endereço 
littp::-sets,c1pfsoy.bry 

4) Para evitar i'acorreções no nome do titular, õ.a es 	 bst Unidos por asteriscos  
sates de apresentar ou aceitar esta cenitUto, se os nomes foram informados to 

me ou sobtenoin e do titular; 
'}ida por 90 dias. 

919 de 210512013 



• SER.V1“) POIFLICO FEDERAL 
MIM" II 	F)A JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL : 

crwri DA Nt A. 	8 C- 
N" 17088042013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sátlelli a ,Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro dc antecedentes criminais em nome de ANADIR*FOCHEZATTO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ADIU FOCHEZATTO e ANA FOCHEZATTO naseido(iti aos 12:0511977, 
natural de SANTA HELENA/PR, Documento de iden ti ficaçào 52977142 SSP/PR, CPF 
032.210.109-31. 

Observações: 

1) cert W.ão expedída tastWÉ2imeute por meio da Internet nu cíonudade com a I 
DO OPE, 

, cml id;,•'io foi et:pedida coni 	noa Mos informados e sor ente será Válida coro a atnesentdoCm:IeIflcf  
de dK'1 	 tr; o em, 	edrõ função dos dtt'dos: 

l 	nucutçlde dera çeisidáo rt 1 	página do 13evatt Attlent0 de Policia Fedei, no endereço 

1%,n1 	pf acre bn 

	

incorreções so nome da titular, os espaços 	 t nlystituides pot asteriscos  

5 's:eldique..ateã de tpleseataF ou aceir esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apen 	at. 

gssti.s"o entre ea.cia r eme ou 	Inunie do titnlar; 	• 

6) tsts ezrtidio ê válbla 1.3<). 

Brasília-DF, 8,51 de 2 3.-05:2 3 



4 CAS V 

EULER 
ESCRIVÃO 
TERCEIRA 

ALVARENGA 
POLICIA FEDERAL 
E 	«0018228 

P / AC/PR 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N°18646292013 - DPF/CACIPR 

EULEFUNIOTA ALVARENGA, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercido no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM CASCAVEL - 
PR, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do interessado 
e com observância aos termos do art, 14 da Instrução Normativa n° 
00512008 DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ALAIRINACIO*PALUDO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de HUGO ANGELO PALUDO e GILMA 

MEURER PALUDO, nascido(a) aos 05/09/1966, natural de ENEAS 

MAROUES/PR, 

Observações: 

1) Esta ceitidão foi expedida com base nos dados informados e somente será valida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados: 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Policia Federal, no endereço (tatp://www,dphoov,br); 
3) Esta certidão é válida por 90 dias, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

•DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIL)ÀO DE ANTECEDENTE tl 1 
NI° 17091832013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, apds•pesquls, o 
Sistema N 	mal de Informações Criminais SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA  
regisiro de antecedentes criminais CM nome de AIRION*ANTONIO*COPATTI, nacionalidade 
binsilena, filtio(a) de ATILIO COPATTI e EMA BERNAP.D1 COPATTI, nascido(a) aos 
13 071968, natural de SANANDUVA/RS, Documento de identificaekio 8037644518 SSP/RS. cr>F.  461.290.190-72. 

Observações: 

,r) efluo° «pedida rai orne po meio 'da Internet ent conformidade com a Instruçào 	nativa nc 00.522ta»,  

2) Eída eertadao fel expedida com base nos dados informados e somente será valida com a apresentação de dessnmento 
de identificaçao pata eonfinuaçâo dos dados: 	 • 
3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na pagina do Departamento de Policia Federal, no endereço 
qatr.e.avw.dpfav.br) 
;12 Para evilee intorreçbe:9 no 110file do tindar. os espacos foram uhnktuWos por ...sterisoos 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes 	 in informados cenetamente e se há el. 

syriisro entre cada nome ou sobrenome do titulai.. 
Esta cenimUta t válida por 90 dias. 

rasilia-DE.9;.05 de 23$4)512013 



Sisten 	I. 	de Certidões Ncgatíva da l Regirlu 	littp:ifseWtvdrfljusisr/servicosiceradaoltrfl,,eniteeerlidno,php?org„.  

PODER JUDICIAR 
Tribunal Regional Federal da la RegIão 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções eiveis e Criminais 	W866540 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA DULCE DAGOS'  ILNI BUENO, ou vinculado(a) ao CPF: 
175.821.059-15, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 
Federal da 1 a Região. 

Observações: 
a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos .9 procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitaçãd; 

c) a informação do nordo CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da 18  Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titular-idade do número.  do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 09h59, 23/05/2013. 

endereço AU/$10, - Quadra 2', Bloco A. Praça dos Tubunats Supeitres. CEP: 70070-900. 
Fone: (61)3314-5225. e-Mall: nueJu9strfl.00v.br  

Data da última atualização do banco de dados; 23/05/2013 09:59 

1 de 1 	 23/05/2013 O' 



Sistemo de 'Emissão de Certidões N 	i 	da 1" Regia° 	hdpRsvww, f 	briservitosicert d 	 e 

PODER AUDI 
Tribunal Regional Federal da 1 RegLlo 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	ri° 866527 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ORAULIO LEANDRO ALCARA, ou vinculado(a) ao CPF: 
019.765.659-52, no sistema processual de 2 grau deste Tribunal Regional 
Federal da ia  Região, 

Observações: 
a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a Informação do" no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

• destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

e)esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
tltularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasilla/DF, 09h58, 23/05/2013, 

Endereço: 	S 	Quadra 2, tiloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP 0020-900, 
Fone (61) 3314-5225. e-Mat noctuOirfl.gov„tir 

Data da última atualização do banco de dados: 23/05/2013 09:58 

de 1 	 23/05/2013 09;5t 



Sistema deEmssao  de Certidões Ne tive%da 1• Região 
	 jus.brtse 	rtidan'trfLetin wrtidno,php'?org_ 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federai da 14  Região 

  

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais rr 866551 

   

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA NERI MAZZOCHIN, ou vinculado(a) ao CPF: 298.015,679-53, no 
sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federai da 1 e Região. 

Observações: 

a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da 10  Região (wwwarti.jus.br); 

e)esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrIgatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número' do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 10h00, 23/05/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos TrIbunaR 5uarrts, CEP 0070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: nucluOtrfl Dos,  nr 

Data da última atualização do banco de dados: 23/05/2013 10:00 

1 de 1 	 23105/2013 1WO 



SiSkilla de/Emissão de Certidões Negati 
	

da ja  Região 	• 	Idlrilwww,n11.jus.briservicoskertidao/trfl_emiteeertidaa.phrTote_ 

Pocieri JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N" 866582 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA GIORDANO TITO ANGELI, ou vinculado(a) ao CPF: 
898.765.989-53, no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 
Federal da la Região. 

Observações: 
a)certidão expedida gratuitamente, através da In ernet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção, desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a tltularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.fus.br); 

e)esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 10h02, 23/05/2013. 

Endereça: SAWSUL Quadra?? abes A. Praça dos Tribunas Superes. CEP 70070-900. 
Panei (61) 3314-5225, e.Mair nutjuoPtrfLuttv,br 

Data da Ultima ti 
	o do banco de dados: 23/05/2013 10:02 

1 de 1 



Sistema de Emissão de CertidOes Negativas da 1' Região 
	tatp://www.trfljtes.briservicosie daoftrfl emiteee 	et.php?org,„ 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da V Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Chieis e Criminais 	rf 866596 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 	 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA DULCE FATIMA STURMER, ou vinculado(a) ao CPF: 
391.287.849-87, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 
Federai da 1a  Região. 

Observações: 
a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

bjo parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a Informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a eitularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

-d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do 
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
tltularldade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 10h03, 23/05/2013. 

Endareçc: SAu/SIL» Quadra 2, Bloco A. Praça dos TribunaU Supenores. CEP: 70070900 
Fone. (61) 3314-5225, e-Mag: nucjutytrfl çusv,br 

Data da última atualização do banco de dados! 23/05/2013 10:03 

1 de 1 	 23/05/2013 10 



SitiLtfIU çle EfIliSNAO de Certidoes Nettitivas du 1" 0egião 	harg(iwww,triljusinis 	:e ida 	idao.p 

PODE 
Tribunal Regional Federal da V Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 8664:11 

CERTIFICO, revendo os registros de distribui o me Idos desde 30 de 
março de 1999 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ANADIR FOCH EZATTO, ou vinculado(a) ao CPF: 
032.210.109-31, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal RegIonal 
Federal da la Região. 

Observações: 
a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularldade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

rija autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo  
de TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularldade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

dia/DF, 09h50, 23/05/2013, 

Endereço: SAU UL - Quadra 2, Bioco A. Praça dos Tribuna EoPenoreS,  CEP) 70070-900,  
Fone: (61) 3314-5225- e-Mal: noc1afatd1,govaw 

Data da última atualização do tianco de dados: 23/05/2013 09:50 

I de 1 	 23/05/2013 09:5 



Certidão de Distribuição 
e Execuções Cíveis e Criminais 	?kr 866574 

PODER JUDICI 
Tribunal Regional Federal da 1' Região 

http;ilwww,trfl .ji 	 't 	nidao.pbp?org fIo de Crtkles Negaiivas da PRegião 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ALAIR INACIO PALUDO, ou vinculado(a) ao CPF: 
557.047.869-87, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 
Federal da la Região. 

Observações: 
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinatário; 

autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da ia  Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

B 	lia/DF, 101)01, 23/05/2013, 

endereço: AU/SUL - Quadra 2, Suo a. Praça dos Tribunins Superiores. CEP: 70070-900 
Fone (61) 3314-5225, e-Mat nuciuttif1.9ov.tw  

Data da última atualização do banco de dados: 23/05/2013 10:01 

de 1 23/05/2 	10,0: 



SiStenta de,  Entissâu de Cettidries Negativas da 1° Região 	littp:litvww.trfl,jus.briserviensie 'd 	miteee 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ta Região 

Certidão de Distribuição 
Ações ePrecUções aveiS e Criminais 	N» 866560 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA AIRTON ANTONIO COPATTI, ou vinculado(a) ao CPF: 
461.290.490-72, no sistema processual de 29 grau deste Tribunal Regional 
Federal da ia  Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no dD CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularldade ser conferida pelo Interessado e 
destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federa( da la Região (www.trfl.jus,br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
cio TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 10h00, 23/05/2013, 

Endereço 	U/ UL - Quadra 2, Bhco A. Praça (los Tribunais Superlotes. CEP 	070-900. 
Fone: (61) 3314-5225, e-mat: nociuteltfl.gov.br  

Data da Ultima atualização do banco de dados: 23/05/2013 10;00 

de 1 	 13 10:C 



o 
o 129' ZE 

de ju 	de 2013, 

OR HE 
CHEFE DO 

UE PIT 
TORO 

%7A 

JUSTIÇA ELEITORAL 
1291  ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA - PR 

ifORAL GOYA CAMPOS - RUA ANGELO CATTAke 54J Telefone 45 3265 1759 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: DULCE D AGOSTINI BUENO 
Inscrição: 028343540698 	Zona: 129 Seção 0 
Município: 79715 - SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 14/12/1946 Domiciliada desde: 18/09/1988 
Filiação: ELZIFtA TORRES D AGOSTINI 

AFFONSO O AGOSTINI 



19 de jutih de 2013. 

TIOR HE QUE PIT 
CHEFE DO tRTÓRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
129a ZONA ELEITDRAL DE SANTA HELENA PR 

EITORAL GOW1 CAMPOS RUA ANGELO GAITAM SN "Metorte 45 3268 1789 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data 

Eleitora: DULCE D AGOSTINI BUENO 
Inscrição: 028343540698 	Zona: 129 Seção: 10 
Município: 79715 - SANTA HELENA UF>PR 
Data de nascimento: 14/12/1946 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: ELZIRA TORRES D AGOSTINI 

AFFONSO D AGOSTINI 

Roo...7SE n°21.323/2004; 
'0 concedo de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o rtgular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar as trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos? 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; inte_rdiçâo por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta 
ou prestação alternativa: condenação por improbklade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



de ju 	e 2013. 

HE' IPUE PIT 
HEFE DO TORO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
129a ZONA ELEITORAL DE SANTA HEI  PNA  - PR 

FOquM ELE7014AL SOVA CAMPOS - RUA ANGELO CATTANI SN Telefone 45 nes 1789 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: BRAULIO LEANDRO ALCARA 
Inscrição: 058223450620 	Zona: 129 Seção: 7 

. Município: 79715 - SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 21/06/1975 Domiciliado desde: 02/06/1992 
Filiação: LIDIA ANA ALCARA 

CLAUDINEI ALCARA 

Res.-TSE n° 21,823/2004: 
°O conceito de quitação eleitoral reu' ne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a Inexisténcia de multas aplicadas. em caráter definitivo, peta Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrOncia de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta: condenação 
criminal transitada ern julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumpre obrigação a lodos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição Inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



9 de jun 	e 0 

R HE 	UE PIT 
FE DO  4.  1!;TÓRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
129a  ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA - PR 

FÓRUM ELERORAL OOYA. CAMPOS - RUA ANGELO CATTANL TNefone 45 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado, 

Eleitor: BRAULIO LEANDRO ALCARA 
Inscrição: 056223450620 	Zona: 129 Seção: 7 
Município: 79715- SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 21/06/1975 Domiciliado desde: 02/06/1992 
Filiação: LIDIA ANA ALCARA 

CLAUDINEI ALCARA 



m 19 de jun 	e 2013. 

CATIOR H!QUE PIT 
CHEFE D C RTÓRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
1294  ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA - PR 

FóRum ELEITORAL GOYA CAMPOS - RUA ANGELO CATTANI SiN Telefone 45 3268 1789 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NAO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
,abaixo qualificado 

Eleitor: NERI MAZZOCHIN 
Inscrição: 028405320639 	Zona: 129 Seção: 3 
Município: 79715- SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 27/06/1957 Domiciliado desde: 18IO9í186 
Filiação: ADELINA MUNARO MAZZOCHIN 

JOSE MAZZOCHIN 



19 de jun 	e 2013. c 

1017- 

OR H 	UE PIT 
HEFE DO  JÁ  RTORIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
129° ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA • PR 

EITORAL GOYA CAMPOS - RUA ANGELO CATTAM, SM Telefone 45 3288 1789 

Certidão 

• 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data 

Eleitor NERI MAZZOCHIN 
inscrição: 028405320639 	Zona: 129 Seção: 3 
Município: 79715 - SANTA HELENA UF: PA, 
Data de nascimento: 27/06/1957 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ADELINA MUNARO MAZZOCHIN 

JOSE MAZZOCHIN 

Res.-TSE n°2182312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a Inexistência da multas aplicadas, em caráter definitiva, peia Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais. e e regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos? 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorriincla de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir  obrigação a iodos irbfloara 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa: conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade, 



RIQUE PIT 
ARTÕR1O 

JUSTIÇA ELEITORAL 
129' ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA - PR 

FORUM ELE ORAL GOYA CAMPOS RUA ANGELO C.ATTANI 	Telefone 45 32 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Resi-TSE n° 21M23/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: GIORDANO TITI ANGELI 
Inscrição: 047388850647 	Zona: 129 Seção: 1 
Município: 79715 - SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 27/09/1971 Domiciliado desde: 11/12/1995 
Filiação: WALMI KOCH ANGELI 

PLINIO WALQUIR ANGELI 

ml9deju 	de 2013. 

CATIOR 
CHEFE 

Res-TSE n" 21.8230004: 
"O Conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, angular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para atpállar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistenda de muitas aplicadas, em cavalar definitivo. pele Justiça Eleitoral e não remitidas 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
Candidatos," 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrencia de perda de nacionalidade: cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus eleitos, recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por irnprobidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade, 



	

19 de 	2013. 

4114 

	

TIOR H 	QUE P1T 

	

CHEFE D 	RTÕRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
1294  ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA - PR 

FÓRUM ELEITORAL GOYÁ CAMPOS - RUA ANGELO CATTANI 	TeAchulat 45 3288 1789 

Certidão 

• Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de .condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado, 

Eleitor GIORDANO TITI ANGELI 
Inscrição: 047388850647 	Zona: 129 Seção: 1 
Município; 79715- SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento. 27/09/1971 Domiciliado desde: 11 12/19 5 
Filiação: WALM1KOCH ANGELI 

PUNI() WALQUIR ANGELI 



unho de 2013 

ATIOR 	RIQUE PIT 
CHEFE De vARTÕRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
129' ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA- P 

FoRum ELEITORAL GOTA CAMPOS - RUA ANGELO CATTANI, 5/N Telefsme 45 3268 17 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: DULCE FATIMA STURMER 
Inscrição: 028326890604 	Zona: 129 Seção: 3 
Município: 79715 - SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 09/08/1956 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA MARGDALENA STURMER 

NORBERTO STURMER 



19 dei lode2Ol3. 

ATIOR H 	IQUE PIT 
CHEFE Dt  4  RTÓRIO 

 

FORUM ELEI 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA - PR 

OVA CAMPOS RUA ANGELO CATTAN1 SM Telefone 4 3250 1789 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data 

Eleitora: DULCE FATIMA STURMER 
Inscrição: 028320890604 	Zona: 129 Seção: 
Município: 79715 - SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 09/08/1956 Domiciliada desde: 18/0911 
Filiação: MARIA MARGDALENA STURMER 

NORBERTO STURMER 

Res,-TSE n°21823)2034: 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenttude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito a inexistência de multas aplicadas, em carater definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrêncra de perda de nacionalidade, cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa, conscrição; inelegibilidade; e opção. em 
Ponugal, pelo estatuto da igualdade. 



19d41ho de 2013: 

IOR 	QUE PIT 
HEFEOs ARTÓRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
129* ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA - PR 

FORUm ELEITORAL COVA CAMPOS - RUA ANGELO CATTANI, SN Telefone 45 3268 1789"  

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada 

Eleitora: ANADIR FOCHEZATTO 
Inscrição: 058233840698 	,Zona: 129 Seção: 52 
Município: 79715- SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento; 12/05/1977 Domiciliada desde: 19/04/1994 
Filiação: ANA FOCHEZATTO 

ADILL FOCHEZAT1-0 



m 19 deU bode 2013. 

IOR H 	UE PIT 
EFE DO• TORIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
129' ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA - PR 

FORUM ELEITORAL GCYA CAMPOS PUA ANGELO cA—rANi, SN Telefone 45 3258 1789 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res:-TSE n° 21,823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data 

Eleitora: ANADIR FOCHEZATTO 
Inscrição: 058233840698 	Zona: 129 Seção: 52 
Município: 79715- SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 12/05/1977 Domiciliada desde: 19/04/1994 
Filiação: ANA FOCHEZATTO 

ADILL FOCHEZATTO 

Res.-TSE n° 21 82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercíCiO do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistancia de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrancia de perda de nacionalidade: cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em Julgado; interdição por incapacidade olvit absoluta; condenação 
•criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



de ju tde2013. 

OR HE PUE PIT 
HEFE D 	TORIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
9' ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA - PR 

FORUM ELEITOML GOYA CAMPOS - RUA ANGELO CATTAN8 	Telaione 453288 1789 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado, 

Eleitor; ALAIR INACIO PALUDO 
Inscrição: 031183880639 	Zona: 129 Seção: 1 
Municipio: 79715 - SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 05/0911966 Domiciliado desde: 06/08/1993 

GILMA MEURER PALUDO 
HUGO ANGELO PALUDO 



m 19 de jun 	e 2013. 

	

TIOR HEN 	E PIT 

	

HEFE DO C 	RIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
1‘29 ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA • PR 

FORUM ELEITORAL GOYA CAMPOS - RIJA ANGELO CATTAAe SN Telefone 45 3268 1 76 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21,823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data 

Eleitor: ALAIR INACIO PALUDO 
Inscrição -  031183880639 	Zona: 129 Seção: 1 
Municipio: 79715- SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 05/09/1966 Domiciliado desde: 06/08119 

GILMA MEURER PALUDO 
HUGO ANGELO PALUDO 

Res -TSE n°21.52312004; 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politiços, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento e convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eteitoral, quando se tratar de 
candidatos? 
A plenitude do gozo de direitos politicios decorre da inocortêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus eteilos, recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade: e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade, 



19 de 	de 2013. 

	

ATIOR HE 	UE PIT 

	

CHEFE DO 	TÓRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
129° ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA - PR 

FÓRUM ELEITORP. GOYA CAMPOS RUA ANGELO CATTANi, 	Teiefone 4i 3288 17B 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado, 

Eleitor: AIRTON ANTONIO COPATTI 
Inscrição: 058239850655 	Zona: 129 Seção: 2 
Município: 79715 - SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 13/07/1968 Domiciliado desde: 24/06/1992 , 
Filiação: EMA BERNARD, COPATTI 

ATILIO COPATTI 



19 dei 	..d e2013.  

	

ATIOR HE 	UE PIT 

	

CHEFE DO 	TóRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
129 ZONA ELEITORAL DE SANTA HELENA - PR 

FORUM ELEITORAL GOYA CAMPOS RUA ANGELO CATI-ANI. SN Telefone as 3268 1789 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE rict 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite corri a 
Justiça Eleitoral na presente data 

Eleitor: AIRTON ANTONIO COPATTI 
Inscrição: 058239850655 	Zona: 129 Seção: 2 
Município: 79715- SANTA HELENA UF: PR 
Data de nascimento: 13/07/1968 Domiciliado desde: 24/06/1992 
Filiação: EMA BERNARDI COPA I" ri 

ATILIO COPATTI 

Res,-TSE rig 21.823t2004: 
'O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercido do voto, 
salvo quando facultativo. o atendimento a convocacães da Justiça Eleitoral para audiar os trabalhos relativos 
80 pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação da contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatota 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inoCorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade dvii absoluta; condenação 
criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos: recusa de cumprir otxígaçâo e todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Ponugal, pelo estatuto da igualdade. 



COMARCA DE SANTA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Sergio Alves Dreher 

Oficial Designado 

CERTIDÃO PARA FINS CRIMINAIS 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste Cartório os livros e arquivos 
destinados a distribuição de ações criminais, bem como 
inquéritos policiais, neles constatei a INEXISTÊNCIA de 
quaisquer ações com referência a AÇÕES CRIME contra a 
Sra. DULCE D'AGOSTINI BUENO, brasileira, casada, 
cartorária, portadora do RU n° 3.494.352-4/SSP-PR e do CPF 
n° 175.831.059-15, residente e domiciliada na Avenida Paraná, 
n° 1481, Sala 03, Centro, nesta cidade e Comarca. 

Nada mais me foi pedido do que supra vai 
devidamente certificado. 

O referido é verdade e dou fé 
Santa 	— Pr., 14/Junho/2013 

SER GIO ALVES DREHER 
Oficial Designado 

A pasto! 	o 	intuir itrá v44,de dm 	t do CortÓrIo DistrIbuidar. 



COMARCA DE SANTA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Sergio Alves Dreher 

Oficial Designado 

CERTIDÃO PARA FINS CRIMINAIS 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste Cartório os livros e arquivos 
destinados a distribuição de ações criminais, bem como 
inquéritos policiais, neles constatei a INEXISTÊNCIA de 
quaisquer ações com referência a AÇÕES CRIME contra 
DRÁULIO LEANDRO ALCARÁ, brasileiro, casado, 
dentista, portador do RO n° 5.315,483-2/SSP-PR e do CPF n° 
019.765.659-52, residente e domiciliado na Avenida Brasil, n° 
1044, centro, nesta cidade e Comarca. 

Nada mais me foi pedido do que supra vai 
devidamente certificado. 

O referido é verdade e dou fé 
Santa Helena Pr., 14/Junho/2013 

SER 010 ALVES DREHER 
Oficial Designado 

presente' Certidão Negativa 80111talt tar0 validade cum tarimbo 	do Cartóriu Distribuidor. 



COMARCA DE SANTA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Sergio Alves Dreher 

Oficial Designada 

CERTIDÃO PARA FINS CRiMINAIS  

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste Cartório os livros e arquivos 
destinados a distribuição de ações criminais, bem como 
inquéritos policiais, neles constatei a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer ações com referência a AÇÕES CRIME contra 
NERI MAZZOCIIIN, brasileiro, solteiro, advogado, portador 
do RG n° 1.576.042-7/SSP-PR e do CPF n° 298.015.679-53, 
residente e domiciliado na Rodovia Coluna Prestes, ri 1000, 
bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca. 

Nada mais inc foi pedido do que supra vai 
devidamente certificado. 

O referido é verdade e dou fé 
Santa Helena — Pr., 14/Junho/2013 

   

SERGIO AL VES DREHER 
Oficial Designada 

A prestais Colidia Nvg.ihia umn,teQerá volidade roi 	admito oficial de CortOrio Distribuidor. 



COMARCA DE SANTA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Sergio Alves Dreher 

Oficial Designado 

CERTIDÃO PARA FINS CRIMINAIS 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste Cartório os livros e arquivos 
destinados a distribuição de ações criminais, bem como 
inquéritos policiais, neles constatei a INEXISTÊNCIA de 
quaisquer ações com referência a AÇÕES CRIME contra 
GIORDANO TITO ANGELI, brasileiro, separado 
judicialmente, professor funcionário público, portador do RO 
n° 4.662.063-4/SSP-PR e do CPF n° 703.534.179-04, residente 
e domiciliado na Avenida Paraná, n° 76, centro, nesta cidade e 
Comarca. 

Nada mais me foi pedido do que supra vai 
devidamente certificado. 

O referido é verdade e dou fé 
Santa Helena — Pr., 14/Junho/2013 

SERGIO ALVES DREHER 
Oficial Designado 

A promete Gerado NegastIsa 'somente tefl nIidadt com o control%) oficial do Cortnno Disdibuidor, 



COMARCA DE SANTA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Sergio Alves Dreher 

Oficial Designada 

CERTIDÃO PARA FINS CRIMINAiS 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste Cartório os livros e arquivos 
destinados a distribuição de ações criminais, bem como 
inquéritos policiais, neles constatei a INEXISTÊNCIA de 
quaisquer ações com referência a AÇÕES CRIME contra 
DULCE FÁTIMA STURMER, brasileira, casada, professora 
aposentada, portadora do RO n° 1.878.137-9/SSP-PR e do CPF 
n°391.287.849-87, residente e domiciliada na Avenida Paraná, 
n° 1121, centro, nesta cidade e Comarca. 

Nada mais me foi pedido do que supra vai 
devidamente certificado. 

O referido é verdade e dou fé 
Santa Helena — Pr. 14/Junho/2013 

SERGIO ALVES DREFIER 
Oficial Designada 

A presente Cerda() Negativa $0111Clitt icS ,aIjtatk cutn n crnia,ho odeia] do Cartório iMstdbuMor 



COMARCA DE SANTA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Sergio Alves Dreher 

Oficial Designado 

CERTIDÃO PARA FINS CRIMINAIS  

CERTIFICO, a pedido verbal de.  pessoa 
interessada, que revendo neste Cartório os livros e arquivos 
destinados a distribuição de ações criminais, bem como 
inquéritos policiais, neles constatei a INEXISTÊNCIA de 
quaisquer ações com referência a AÇÕES CRIME contra 
ANADIR 	FOC IFIEZATTO, 	brasileira, 	separada 
judicialmente, professora funcionária pública, portadora do 
RCi n° 5.297.714-2/SSP-PR e do CPF n° 032.210.109-31, 
residente e domiciliada na Avenida Arnaldo Busato, n° 1000, 
centro, nesta cidade e Comarca. 

Nada mais me foi pedido do que supra vai 
devidamente certificado. 

O referido é verdade e dou fé 
I4/Junho/2013 

SER GIO ALVES DREHER 
Oficial Designado 

A presente Certidgo Negativa satoente leri valitlad 
	

I do CartsDio Distribuidor. 



COMARCA DE SANTA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Sergio Alves Dreher 

Oficial Designado 

CERTIDÃO PARA FINS CRIMINAIS 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste Cartório os livros e arquivos 
destinados a distribuição de ações criminais, bem como 
inquéritos policiais, neles constatei a INEXISTÊNCIA de• 
quaisquer ações com referencia a AÇÕES CRIME contra 
AIRTON COPATTI, brasileiro, casado, empresário, portador 
do RO n° 80.376Ã45-18 e do CPF n° 461.290.490-72, 
residente e domiciliado na Avenida Paraná, n° 1281, centro, 
nesta cidade e Comarca. 

Nada mais me foi pedido do que supra vai 
devidamente certificado. 

O referido é verdade e dou fé 
Santa Helena — Pr., 14/Junho/2013 

SERGIO AL VES DREHER 
Oficial Designado 

A presente Cediça 	i 	n4 	tidnde com o carimb0 otiend do CAltelkit) DittH 



COMARCA DE SANTA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Sergio Alves Dreher 

• Oficial Designada 

CERTIDÃO PARA FINS CRIMINAIS 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo neste Cartório os livros e arquivos 
destinados a distribuição de ações criminais, bem como 
inquéritos policiais, neles constatei a INEXISTÉNCIA de 
quaisquer ações com referência a AÇÕES CRIME contra 
ALAIR NACIO PALUDO, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG n° 4.137.986-3/SSP-PR e do CPF n° 
557.047.869-87, residente e domiciliado na Rua Argentina, n° 
1701, centro, nesta cidade e Comarca. 

Nada mais me foi pedido do que supra vai 
devidamente certificado. 

O referido é verdade e dou fé 
Santa Helena — Pr„ 14/Junho/2013 

SER 010 ALVES DRE R 
Oficial Designado 

á 

4it presente Certidâo Negatha Somente temi vididsde com o carimbo ofiebil do Candeio Distribuidor. 
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AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERV.DE  COMUNICAÇÃO ELE rtO 
ESPLANADA DO MINISTERIOS BI R 300 
PREDIO 3° ANDAR-ANEXO OESTE 
70044900 BRASILIA-DF 

1 



REPU 

PARA 

Santa Hei 

Liberdade FM 

ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.104.477/0001-17, com sede na Avenida Brasil, 1685, sala 11, Centro, na cidade de 
Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente aurorizada conforme Portaria n° 673, datada de 14/11/2001 e 
Decreto Legislativo n° 437, publicado no Diário Oficial da União, datado de 071080003, 
vem respeitosamente à presença de Va. Exá. requerer a renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao subitern 202 da 
Norma n° 1/2011, bem como apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
Diário oficial da União. 

Santa Helena-PR, 22 de julho de 2013, 

Dulce D'Agostini Buenci 
Presidente da Academia C,uthmai de Santa Helena 

CPF: 175.831.059-15 

Academia Cultural de Senta Helena 1 Radie Uberdade FM I Telefone :(45) 3268 3499 
Avenida Brasa, 1685, sala li, centro / CEP 85892(1%)! Santa Helena / PR / Brasil Doc 2013 / N° 01A 

  



ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Dulce 'Agostini Bueno, na qualidade de representante legal da ACADEMIA 
CULTURAL DE SANTA HELENA, declaro, para os devidos fins, que a emissora 
comunitária pertencente a esta entidade encontra-se com suas instalações e equipamentos 
em conformidade com a última autoriza* do Ministério das Comunicções, de acordo com 
os pardmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

Santa Helena-PR, 22 de julho de 2013 

Dulce D'Agostini Buem 
Presidente da Academia Cultural de Santa Helena 

• 

AlreflIda BraM, 
F 	T 	(45) 3268 3499 

CEP 5892O&3 / Santa Helena 1.  FR 1 Braw Doc. 2013 / N°02 

   



REPUS CA FEDERATIVA DO . AS 

ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA N°1/2011,  

APROVADA PELA PORTARIA MC N°462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1. Requerimento solicitando renovação da outorga. 
2. Declaração atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do MC. 
3. Certidão Negativa de Débitos de receitas administradas pela ANATEL 
4. Cópia do comprovante de inscrição do CNPJ no Ministério da fazenda, válido e atual, 
5. Cópia atualizada do Estatuto Social da entidade. 
6. Ata da eleição da diretoria em exercício, registrada no livro "A" do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas. 
7. Declaração atestando que a emissora não veicuta publicidade comercial, ressalvados 

os casos de apoio cultural; que reserva um percentual mínimo de 5% do tempo da 
programação para conteúdo noticioso; e que cumpre com a finalidade constitucional de 
promover a cultura, assim como o estimulo à produção independente em relação ao 
contudo veiculado. 

8. Declaração indicando as pessoas resonsáveis pela pela gestão de atividades, pela área 
editorial e pela direção da programação da emissora. 

9. Último relatório do Conselho Comunitário sobre a programação veiulada pela emissora. 
10, Relação dos associados pessoas físicas e juridicas, 
11. Laudo de Ensaio do Transmissor. 
12. Comprovante de recolhimento da ART. 

Amdemla Cultura‘ de Sarna Heiona /Rádio'Lstoolade FM É Te+elone: (45) 3268 3499 
Avenida &nig, 1685, seia 11. centro I CEP 85892,000 ?Santa Hena /PR 1Brasil Doc 2013 / N° 01B 



Santa Helena 

Liberdade F 

ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da ACADEMIA CULTURAL DE 
SANTA HELENA, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para 
execução so Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, 
que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou 
em cópia autenticada e em comformidade com o subitem 203 da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n°462, de 14 de outubro de 2011. 

Dulce 'Agostini Bueno 
Presidenta da Academia Cultural de Sarda HeMea 

Endereço para correspondência:  
Avenida Brasil, 1685, sala 11 /centro 
CEP 85892-000/ Santa Helena-PR 

Telefone para contato: 045-3268 3499 

Corrreio Eletrônico (e-mail): comunitariaaWhotrnaiLcom.  

Santa Helena-PR, 22 de julho de 2013. 

Academia Cd 
Avenida Eira& 

Ia Hetena / Radio Liberdade FM é Telefone; (45)32683499 
ali. centro r CEP 85892-O/ Santa Helena ( PR / BraisA Doe, 20131 N° 016 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATO_ 

Nome: 	ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA - ACUO' - STEI/PR 
CNP3: 	00.104.477/0001-17 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prove de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 1O;S$O1 do día 10/07/2013 (hora e data de Brasília), 

Valida até 09/ 	O 

Gertidito expedida gratuitamente. 



Cutproste de Inscrição e de SUO° Cadastrai - Irriprowlao 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se haner qualquer cli‘ergéncta, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DENECRIÇÁO 
00.104.477/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPREERRIM 
ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA 

rtt ULO DO ESI ~OREM TO ORME DE TRMERM 
ACULT 
OMMO E DESCMÇÃO o^ AnviRae ICC:MORRER REMOER, 
9430444- Atividades de associações ds defesa de direito* sociais 

COOKME DER:MOSO bAsAnaarnEs E-CORNACAS SECUNDARIAS 
9&934-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
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toartwouRo 
AM BP.ASIL 

RUMEM) 	ORNEM-RIO 
1585 	STAR SHOP SALA 11 

cise 	 MAIRRO/i)ISTRflO 	 M ume iino 	 tir 
B5.892-000 
	

CSTIRO 
	 SANTA WLENA 

	 PR 

ITUAÇÃO CMDASTRAE 	 DMA DA $nuAr,ici ceiwgrua, 
ATIVA 
	

2E09MM 

MOMODE ERCAOGICAM" 

UM) EMPECEM.. 

Aprovado pela Instrução Normathe RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
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ESTATUTO 
ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA-ACULT 

7a ALTERAÇÃO 
CNPJ 00.104.477/0001-17 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E DURAÇÃO 

Artigo 1° - A Academia Cultural de Santa Helena, entidade fundada em 11 
de novembro de 1993, é uma associação civil, sem fins lucrativos, com sede na 
Avenida erasti, 1685, Star Shop, Sala 11, CEP 85892-000, Santa Helena, Paraná, 
com prazo de duração indeterminado e atuação em todo o Município de Santa 
Helena, Paraná, regendo-se pelo presente Estatuto e pelo Código Civil, Lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002 e demais dispositivos legais em vigor pertinente ás 
associações. 

1° - A Academia Cultural de Santa Helena adotará a sigla "ACUO"' e, nos 
dispositivos que seguem passará a ser referida pela expressão "ACUO-. 

§ 2° - Sendo a ACULT urna entidade sem fins lucrativos, não recebem seus 
associados dividendos ou qualquer tipo de remuneração, nem mesmo no exertid0 
de cargos estatutários, salvo contratações para prestação de serviços. 

CAPITULO Z1 
DA mrssÃO e FINS SOC1AtS 

Artigo 2° - A ACULT tem como MISSÃO o desenvolvimento em todos os 
setores sécio-culturais-econômicos da comunidade santa-helenense bem corno da 
individualidade e identidade de cada cidadão, através do pleno exercício da 
cidadania, em um regime livre, democrático e participativo, em busca da Integração 
e harmonia da comunidade, visando a fraternidade, a solidariedade e a justiça 
social, Conforme os mais altos princípios éticos e valores morais. 

Artigo 3° - São fins sociais da ACUO': 
a) Estimular o crescimento social e cultural do individuo e da comunidade, 

de modo a contemplar harrnonicamente as dimensões corpo, alma, espírito e meio 
ambiente; 

b) Estimular a convivência entre as gerações, pela viabilização de espaços e 
práticas que, atendendo a demanda de diferentes grupos etários, favoreçam a uma 
constante interação entre elas; 

c) Promover e incentivar a socialização e conhecimentos e informações, bem 
como dos meios, técnicas e recursos necessárks para os processos de geração, 
armazenamento, manipulação e transmissão destes; 

d)Estimular e facilitar a otimização da utilização de recursos humanos, 
materiais e finan 	.elros, através de práticas de compartilhamentos de bens 
individuais ou aquisições coletivas de bens; 

e) Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a tomuntdade como 
uma sociedade organizada, composta por cidadãos conscientes, de suas 
responsabilidade e direitos, utilizando para tanto, espaços físicos culturais públicos 
ou particulares colocados à disposição da entidade pela comunidade; 

f) Apoiar e assessorar as iniciativas da comunidade, suas entidade 
comunitárias e populares: 

Ls?ljfilt: 
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g)Estimular o trabalho voluntário das pessoas, para a consecução 
objetivos comuns de interesse da comunidade como forma de uma reeducação pa 
a fraternidade onde 'quem não sabe aprende, quem aprende ensina e quem ensina 
também faz"; 

h) Promover e incentivar iniciativas, que concorram para a democratização 
do acesso e utilização dos meios de comunicação social; 

I) Promover e incentivar as iniciativas, que viabilizem a oferta, Para acesso 
de bancos de dados, que propiciem a democratização do acesso às 
dies; 
Promover e incentivar as iniciativas que viabilizem a interação da 

Comunidade com Redes de Informação da sociedade organizada, bern como 
pesquisa de todas as áreas; 

k) Colaborar com entidades congêneres; 
I) Executar serviços de radiodifusão; 
m) Promover a defesa e proteção ao meio ambiente, aos direitos dos 

consumidores, à ordem económica, à livre concorrência, ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico, paisagístico e aos contribuintes e usuários dos serviços 
públicos e/ou privados, judicial eJou administrativamente, especialmente na defesa 
dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efiçiência, 

4 1° - Para executar serviço de radiodifusão, previsto no item "r, fica 
instituído o Conselho Comunitário, que será composto por no mínimo cinco 
representantes de entidades locais. 

g 2° - O Conselho Comunitário será constituído e empossado a partir da 
outorga para a operação da Rádio Comunitária, com mandato de dois anos, terá o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora de radiodifusão comunitária 
para verificar Ci atendimento do interesse exclusivo da comunidade conforme 
princípios estabelecidos na Lei 9,612/98. 

30 O Conselho Comunitário será eleito em Assembléia Gerai para mandato  
igual ao da Diretoria. 

4° -O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 
o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação,  bem como sua avaliação. 

§ 5° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de prograrna00, bem corno sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos Por 

§ bel - Para a realização dos objetivos da Rádio Comunitária4  a ACULT, 
entidade mantenedora, manterá disponivel e atualizado, para qualquer solicitação 
ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a coneaisição 	o 
do Conselho Comunitário e cumprirá os seguintes princípios básicos: 

a)- beneficiar a comunidade com vistas a oportunizar a difusão de idéias, 
• elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b)-oferecer mecanismos á formação e integração da comunid 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
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c)-prestar serviços de utilidade público, integrando-se a 
defesa dvil, sempre que necessário; 
d)-contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 	ente; 
e)-permitir a capadtaçao dos cidadãos no exercido do direito de expressão 
da forma mais acessível possível; 
f)-respeitar e atender, preferencialmente, as finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em •benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 
g)- promover as atividades jornalísticas e a integração dos membros da 
comunidade; 
h)-respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e família, favorecendo a 
Integração dos membros da comunidade; 
1)- pautar pela não discriminação de raça, religião, preferências sexuais, 
convicção politica-idiológica-partidárias e condições sociais nas relações 
comunitárias, bem como na admição de associados; 
j}-pautar pela obrigatoriedade da pluralidade de opiniões e versões, cie 
forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
informativa, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados, vendado o proselitismo de qualquer natureza. 

Artigo 4° - No desempenho de suas atividades, a ACULT obedecerá a sua 
Orientação Fundamental: Incentivo e apoio ao desenvolvimento social e cultural da 
comunidade, caracterizada por uma prática de respeito profundo aos valores 
culturais e religiosos do povo, atuando na perspectiva de uma sociedade justa e 
marcando a sua autonomia em relação a qualquer outra entidade. 

CAPITULO tu 
DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Artigo 5° - O quadro de associados da ACULT se constituí de pessoas 
físicas e jurídicas sem fins lucrativos, de no mínimo 2/3  (dois terços) de brasileiros 
natos ou naturalizados, que tenham preenchido formulário próprio e admitidos em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, no gozo de seus 
direitos, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto, de acordo com as seguintes categorias: 

a) - Fundadores: os que participaram da fundação da ACULT e assinaram a 
respectiva ata; 

b) Efetivos: todo e qualquer cidadão, pessoa física, com resIdênda com 
Município, no gozo de seus direitos e que tenham seu nome aprovados pela 
Assembléia Geral; 

c)- Conveniadom toda e qualquer pessoa jurídica sem fins lucrativos, com 
sede no Municiai°, no gozo de seus direitos e que tenham sido aprovadas pela 
Assembléia Geral; 

d)- Eméritos; os que, por proposta da Diretoria Executiva, em 
conhecimento a serviços relevantes prestados para o desenvolvimento e 

cumprimento das finalidades da ACULT, tenham seu nome aprovado pela 
Assembléia Geral. 

Artigo 6° - São direitos dos associados Fundadores e Efetivos 
a) Votar e ser votados para todos os cargos que compõe 	org 

administrativos e deliberativos; 
b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e 

nas instâncias deliberativas existentes. 



c) Serem nomeados para eventuaiscomissões;  
41) Freqüentar e participar de todas as atividades desenvolvidas pela ACULT,:,,,, 

I* - Os associados Conveniados por seus representantes legais, tem o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem corno o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. Cabendo aos 
associados Eméritos os direitos previstos nas letras l'c" e "cl` deste artigo, 

a 	
- Para votar, o associado deverá ter seu nome admitido e aprovado em 

s, 90 (noventa) dias antes da data das eleições e, para ser eleito 
ro do Conselho Consultivo e Deliberativo, Conselho Fiscal ou Diretoria 

va, há pelo menos 180 (cento e oitenta) dias, alem de estar quites com a 
ia 24 horas antes da eleição e com residência fixa no município. 

Artigo 7° - São deveres dos associados Fundadores, Efetivos e 
Conveniados: 

a) Colaborar, com seu esforço e trabalho, para o sucesso das atividades da 
ACULT; 

b)Segulr e cumprir fielmente o presente Estatuto, o qual cada associado 
adere, por declaração expressa, ao ingressar na ACULT; 

C) Contribuir com a mensalidade fixada pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - O disposto nas letras 	ti" deste Artigo 	a 

cal 
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Artigo 80  - São Órgãos da ACULT: 
- Assembléia Geral; 

II - Conselho Consultivo e Deliberativo; 
II/ - Conselho Fiscal; 
IV - Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único - Poderão fazer parte 	 u 
Deliberativo, Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva, cujos membros tm a 
responsabilidade de orientação intelectual e administrativa da ACULT, some 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos. 

soa° I 
DA AssemaL&A GERAL 

Artigo 9° - A Assembléia Geral dos associados, que pode ser ordinária ou 
extraordinária, é órgão máximo da ACULT, com poderes dentro do limite deste 
estatuto para tomar toda e qualquer decisão de interesse social, e suas 
deliberações vinculando a todos, ainda que ausentes ou discordantes, competindo 
privativamente: 

a) Eleger a Diretoria Executiva; 
b) Eleger O Conselho Fiscal; 
c) Ratificar oS nomes dos novos sócios e membros do Conseltko Consultivo 

Deliberativo; 
d) Destituir a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, e/ou seus membros; 

concernente aos associados Eméritos. 

cAPtruLo IV 
DA ADMINISTRA(  
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e) Aprovar as Contas; 
f) Aprovar Plano de Atividades e Proposta Orçamentária; 
g) Alterar o Estatuto; 
h)Exduir associado; 
I) Fixar as mensalidades ou contribuições; 
1) Julgar eventuais recursos, interpostas contra atos do Conselho Consultivo 

e Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
k) Examinar e aprovar as demais matérias que lhe sejam submetidas pelo 

Conselho Consultivo e Deliberativo, Diretoria Executiva, Conselho Piscai, bern COMO 
sobre aquelas previstas neste Estatuto, 

§ 1° — Para as deliberações privativas a que se refere as letras "CY S °g" e 
"h" do presente artigo é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 
presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados aptos a 
votar, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguinte e, nos demais 
itens, a Assembléia deliberará em primeira convocação com pelo menos 1/3 (um 
terço) e nas convocações Seguintes com pelo menos 1/5 (um quinto) dos 
associados quites com a tesourada. 

— Os membros ou órgãos, contra os quais foram interpostos recursos  
pela prática de atos que violem o presente Estatuto, não podem participar da 
votação da matéria. 

§ r — Os dirigentes e associados não responderão, nem subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela entidade. 

Artigo 100  — A Assembléia Geral reunir e-á ordinariamente uma vez por 
ano no mês de março e, extraordinariamente, sempre que necessário, para 
deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da ACULT, desde que mencionados 
no Edital de Convocação. 

Artigo 11 — A Assembléia Geral ordinária e/ou extraordinária será 
convocada: 

a) Pelo presidente da ACULT; 
b)Pela diretoria executiva; 
c) Pelo Conselho Fiscal; 
d) Pelo Conselho Consultivo e Deliberativo; 
e) Por 1/5 (um quinto) dos associados. 

Parágrafo Único: A Assembléia Geral será convocada em 	ital de 
convocação que pormenorize a ordem do dia, e que seja dada publicidade em 
veículo de comunicação de ampla circulação local, com 5 (cinco) dias de 
antecedência. 

Artigo 12 — A assembléia geral será presidida: 
a) Pelo presidente da ACULT; 
b)Em sua ausência ou impedimento, pelo presidente do Conselho Consultivo 

e Deliberativo; 
C) No caso de impossibilidade das hipóteses 'a° e lo" por qualquer associado 

eleito por aclamação, 

Artigo 13-. A Assembléia Geral será secretariada: 
a)Pelo diretor secretário da ACULT; 
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ti) Em sua ausência ou impedimento por qualquer 	 ciad 
presidente da Assembléia Geral, 

seçÃo XI 
DO CONSELHO CONSULTIVO E DELIBERATIVO 

Artigo 14 - O Conselho Consultivo e Deliberativo é o órgão responsável 
pela definição das prioridades, planos e programas de trabalho de acordo com o 
Estatuto da ACULT, suas finalidades e diretrizes estabelecidas em Assembléia Geral. 

§ 1° - São membros do Conselho Consultivo e Deliberativo: 
a) Todos os associados Fundadores residentes no município de Santa 

helena, Paraná; 
b)() Conselho Consultivo e Deliberativo poderá ser composto de novos 

Conselheiros, dentre os associados Efetivos, Eméritos e Conveniados que, somente 
serão admitidos se seus nomes forem ratificados pela Assembléia Geral. 

§ 	- O número de membros do Conselho Consultivo e Deliberativo, não 
poderá ser inferior a 9 (nove) membros, 

Artigo 15 - O Conselho Consultivo e Deiiberativo terá uma 
denominada de Diretoria do Conselho Consultivo e Deli 
(nove) membros, composta da seguinte forma: 

a) Presidente; 
b) Secretário; 
c) 5 (cinco) membros; 
cl) 1' e 2o suplentes?. , 

Artigo 16 - O mandato 	 lho Coni*Oetitdb 
será de 2 anos, sendo que o presidente e o secretário só 
vez, A eleição ocorrerá na mesma data da eleição da Dite 
em Assembléia dos Conselheiros, por convocação do seu presid 
impedimento, por qualquer um de seus membros, através de edital que será 
publicado em órgão de ampla divulgação local, com prazo de 5 (cinco) dias e, 
quando possível e conhecido o endereço, também por convocação escrita. 

Artigo 17 - Para deliberar sobre a votação da Diretoria do Conselho 
Consultivo e Deliberativo será exigida a presença da maioria absoluta dos 
conselheiros aptos a votar em primeira convocação ou com 1/3 nas convocaçbes 
seguintes, 

Artigo 18 - Poderão votar na Diretoria do Conselho Consultivo e 
Deliberativo todos os Conselheiros quites com a mensalidade, sendo que para ser 
votado, também é necessário que o Conselheiro esteja residindo no município. 

§ 19  - Em caso de empate para algum cargo da Diretoria, será eleito O 
membro mais Idoso. 

§ 2 - No caso de vacância de qualquer membro, o mesmo será substituí 
pelo primeiro suplentes disponível. 

Artigo 19 - Compete a Diretoria do Conselho 
Deliberativo: 
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seçÃo III 
00 CONSELHO FIcrat 

Artigo 22 - O Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 
(três) membros suplentes, é o órgão incumbido de examinar e emitir parecer sobre 
as contas da ACULT. 

§1° - O Conselho Fiscal será eleIto pela Assembléia 
oportunidade da eleição da Diretoria Executiva, tendo mandato 
permitida a reeleição de 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

dot: 

a) Elaborar, emendar, reformar o regimento interno da ACULT, 
como os demais regimentos que se fizerem necessários; 

b) Indicar, em caso de vacando, novos membros da Diretoria Executiva 
pelo período restante do mandato; 

c) Estabelecer as principais linhas diretivas de trabalho da ACULT; 
d) Emitir parecer sobre qualquer proposta de reforma ou emenda do 

presente Estatuto a ser submetida à Assembléia Geral; 
e) Emitir parecer sobre qualquer proposta de fusão, incorporação ou 

desmembramento da ACULT, bem como da sua dissolução e nomeação de 
liquidantes; 

ir) Aprovar a admissão de novos sócios, os quais deverão ter seus nomes 
ratificados pela Assembléia Geral; 

g) 	Decidir os casos omissos e deliberar sobre as demais matérias que 
lhe forem submetidas; 

Artigo 20 - Caberá ainda à Diretoria do Conselho Consultivo e Deliberativo, 
por iniciativa de 1/3 (um terço) de seus membros e peio voto da maioria absoluta, 
punir com advertência sigilosa ou suspensão por até 6 (seis) meses os associados 
Que descumprirem o Estatuto ou prejudicarem de forma grave a entidade. 

§ lo - Propor a exclusão de associados à Assembléia Geral, mediante 
processo fundamentado e ampla defesa, especialmente no caso de inadimplência 
ou não participação das convocações por mais de 1 (um) ano, 

2° - Aprovar moção de censura à Diretoria Executiva por falta de 
cumprimento ou execução insatisfatório do Plano de Atividade aprovado pelo 
Conselho Consultivo e Deliberativo. 

§ 	- Das decisões ou julgamentos proferidos pelo Conselho Consultivo e 
Deliberativo, referente às matérias do presente artigo, caberá sempre recurso à 
Assembléia Geral, 

Artigo 21. - A Diretoria do Conselho Consultivo e Deliberativoreunir-se-á 
ordinariamente a cada 6 (seis) meses e, extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo seu Presidente ou por 1/3 (um terço) de seus membros, com a 
presença de pelo menos 5 (cinco) dentre seus membros, sob a presidência do 
Presidente do Conselho Consultivo e Deliberativo ou, na ausência deste, do 
conselheiro mais idoso, lavrando-se sempre atas das reuniões; 

Parágrafo Único - As reuniões da Diretoria do Conselho Consultivo e 
Deliberativo serão realizadas em dia, hora e local comunicados aos conselheiros 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em convocação que 
conterá a Ordem do Dia, cabendo ao presidente o voto de desempate. 



§ 2° - Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus 
membros, seu Presidente. 

Artigo 23 - A entidade pUblica ou privada, que manter vinculo com a 
ACULT através de convênio, acordo e/om contrato, que envolva valores financeiros, 
poderá indicar 1 (um) prepos-to para participar das reuniões do Conselho Fiscal, 
tendo este direito de voz e voto restrito às questões relacionadas com ela, 
enquanto a situação de vinculo permanecer. 

§ 1° - Toda a indicação de preposto deverá ser submetida antes ao  
Conselho Consultivo e Deliberativo para aprovação, sem a qual o mesmo não 
poderá participar das reuniões. 

§ 2° - Em uma reunião, será permitido no máximo, simultaneamente, a 
presença de 3 (três) prepostos, 

Artigo 24 - Ao Conselho Fiscal compete, 
e) Examinar as pntas e os documentos que comprovem a receita e despesa 

da ACULT. 
b) Elaborar parecer sobre a Proposta Orçamentária, a Prestação de Contas e 

o Balanço Anual, a serem enviados pela Diretoria Executiva à Assembléia Geral; 
Estabelecer normas de procedimentos que devam ser seguidas pela 

Diretoria Executiva e submetê-las para aprovação do Conselho Consultivo e 
Deliberativo; 

d)Convocar Assembléia Geral; 

Artigo 26 - O Conselho Fiscal reunir-se 	á ordinariamente a cada 4 (quatro) 
meses e, extraordinariaineete, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por 
um de seus membros, com a presença de pelo menos 2 (dois) dentre seus 
membros, sob a presidência do Presidente do Conselho Fiscal ou, na ausência 
deste, do conselheiro mais idoso, sendo as reuniões secretariadas por designados 
Peio Presidente de cada sessão, 

§ 10  - As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em dia, hora e local 
comunicados aos conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em 
convocação que conterá a Ordem do Dia. 

§ 2° - Compete ao presidente de cada sessão proferir o voto de desempate, 

seçÃo rv 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 26 - A Diretoria Executiva constitui-se de 8 (oito) e br 
seguinte composição: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor vice-Presidente; 
C) 	Diretor Secretário; 
13) 	Diretor vice-Secretário; 
e) Diretor Financeiro; 
f) Diretor vice- Financee 
g) Diretor Administrativo; 
h) Diretor vice-Admin 



§ 1° - A Diretoria Executiva será eleita pela Assembléia Geral sempre 
mès de março e terá mandato de 2 anos, coincidentes com os mandatos do 
Conselho Fiscal e Conselho Consultivo e Deliberativo. 

§ 2° - Na Assembléia Geral o Presidente da Assembléia deverá propor 
sempre a composição de urna chapa de consenso para formação e eleição da 
Diretoria Executiva e, na impossibilidade, o Presidente suspenderá os trabalhos da 
Assembléia Geral pelo prazo de 30 (trinta minutos), prorrogáveis por mais 30 
(trinta), para que os membros interessados elaborem chapa completa com os 
nomes, cargos e assinatura dos associados componentes, não podendo o associado 
participar de mais de uma chapa; em seguida o Presidente levará as chapas em 
votação secreta à Assembléia Geral, sendo que no Caso de disputa de Chapas a 
composição dos cargos da diretoria serão preenchidos proporcionalmente ao 
percentual de votos de cada chapa. A chapa vencedora terá direito ao Cargo de 
Diretor Presidente e os demais cargos serão distribuídos altemadamente 
começando pelos titulares e após os vices, obedecendo à ordem do caput deste 
artigo. Para a chapa ter direito a um cargo deverá atingir, no mínimo, 1/8 dos 
votos válidos, 

Artigo 27 - Aoi Diretor Presidente compete: 
a) Representar a ACULT, ativa e passivamente, judiciai 

extrajudícialmente, bem como nas relações com terceiros; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria Executiva e as Assembléias Gerais; 
c) Coordenar e supervisionar todas as atividades da ACULT; 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de proposta do Piano de 

Atividades e do Relatório, consultando os membros da diretoria quanto as suas 
áreas especificas de atribuições; 

e) Abrir e movimentar contas bancárias, assinar chequ 
transferências e todos os documentos contábeis e fiscais, firmar convénios, acordos 
e contratos com entidades públicas e privadas, em conjunto com o Diretor 
Financeiro, 

Parágrafo Único - O Diretor Presidente será substitui  
ou impedimentos eventuais pelo Diretor vice-Presidente, 

Artigo 28 - Ao Diretor Secretário compete; 
a) Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembléia Geral; 
b)Coordenar e supervisionar as atividades da ACULT na área de Secretaria; 
c) Redigir a corresix)ndência da ACULT: 
d) Estabelecer o trabalho de inter-relacionamento entre os vários Diretores, 

Parágrafo Único - O Diretor Secretário será substituído em suas ausências 
ou impedimentos eventuais pelo Diretor vice-Secretário, 

Artigo 29 - Ao Diretor Financeiro compete; 
a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ACULT nas áreas de Finanças 

e Contabilidade; 
b) Elaborar, em conjunto com o Diretor Administrativo, a Proposta 

Orçamentária e a Prestação de Contas, Balanço Anual a serem, submetidas à 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e posteriormente à Assembléia Geral; 

c) Elaborar planilhas de controles financeiros, patrimoniais, contábeis 
análise de gastos para facilitar a administração; 

d)Abrir e movimentar contas bancárias, assinar cheques, autorizai\ 
transferências e todos os documentos contábeis e fiscais, firmar convénios, acordos 



Nen 

e contratos com entidades públicas e privadas, em conjunto com o Direto 
Presidente, 

Parágrafo Único - Compete ao Diretor vice-Financeiro substituir o Diretor' 
Financeiro em caso de suas ausências ou Impedimentos eventuais, 

Artigo 30 - Ao Diretor Administrativo compete: 
a)Coordenar e supervisionar as atividades da ACUAS nas áreas de Pessoal,  

Material, Patrimônio, Serviços Auxiliares e Apoio; 
b) Elaborar, em conjunto com o Diretor Financeiro, a Proposta Orçamentária 

e a Prestação de Contas a Serem submetidas à Diretoria Executiva e ao Conselho 
Fiscal e posteriormente á Assembléia Geral; 

c) Elaborar a proposta para o plano de Atividades e o Relatório nesta área. 

Parágrafo Único - Ao Diretor vice-Administrativo compete substituir o 
Diretor Administrativo em caso de suas ausências ou impedimentos eventuais. 

Artigo 31 - A Diretoria Executiva compete: 
a) Aprovar as propostas cio Plano de Atividades e do Relatório que lhe 

serão submetidas pelo Presidente e enviadas, posteriormente, à Assembléia Geral 
para aprovação; 

b) Aprovar a Proposta Orçamentária, a Prestação de Contas e o Balanço 
Anual, a serem enviados ao Conselho Fiscal e à Assembléia Geral para aprovação; 

c) Solicitar ao Conselho Consultivo e Deliberativo parecer para aquisição 
ou alienação de bens imóveis do patrimônio da ACUIT; 

d) Submeter ao Conselho Consultivo e Deliberativo qualquer proposta de 
convênio com outras entidades; 

e) Designar, mediante proposta de qualquer de seus membros, 
constituição de comissões ou assessorias especiais com atribuições específicas; 

f) Dirimir, pelo voto, as divergências administrativas entre seus membres,e 
quando isso não for possível ou no caso de empate nas votações consultar-se-á o 
Conselho Consultivo e Deliberativo; 

g) - Convocar a Assembléia Geral; 
h) Indicar, aprovar e destituir, sempre que se fizer necessário, dentre os 

membros da Diretoria Executiva, Coordenadores para administrar as unidades, 
projetos, departamentos, setores ou outras atividades desenvolvidas pela ACULT; 

1) Contratar e demitir pessoal, inclusive secretários executivos para 
desenvolver projetos específicos. 

1° - Os associados ou não, deslgnados ou indicados na forma das letras 
`ear deste artigo, terão voz e voto em reuniões da Diretoria, em matérias de sua 
atribuição; 

§ 2° - Os Coordenadores, indicados pela Diretoria Executivo, letra "h" 
poderão ser reeleitos, bem como acumular outra função e, quando necessário, 
terão um Regimento ou Regulamento para regular a atividade, aprovado pelo 
Conselho Consultivo e Deliberativo; 

§ 30  - Aos Coordenadores compete administrar e prestar contas d 
recursos, património de demais bens do setor para o qual foi nomeado, à Diret 
Executiva ou outros órgãos que o Regulamento fixar, através de relatórios men 
especialmente quando envolver a captação ou dispêndios de recursos financeiros; 

Artigo 32 - A Diretoria Executiva deliberará validamente com a presença 
mínima de 5 (cinco) de seus membros, sendo que as reuniões deverão ser 
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comunicadas com antecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas, incluin 
hora, locai e Ordem do Dia na convocação. 

C.APITULO V 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Artigo 33 - Para consecução de suas finalidades, a ACULT utilizará as  
seguintes fontes de recursos: 

a) Contribuições dos associados; 
b) Doações de pessoas nsiCas e jurídicas;  
c) Subvenções e auxílios públicos; 
ri) 	Convénios e acordos com instituições públicas 
e) Captação de recursos através de campanhas especi 

culturais, artísticas e outras, objetivando a arrecadação de fundos; 
f) Receita proveniente de realização de cursos, seminários e outros; 
g) Receita proveniente de venda de publicações, materiais promocionais 

e outros; 
h) Receita de apoios culturais; 
I) Outras fontes admitidas na legislação em vigor. 

CAPÍTULO VI 
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Artigo 34 - Constitui patrimônio da ACULT todos os valo 
imóveis adquiridos com recursos próprios, por doação, legados ou 
permitidas em Lei bem como direitos sobre obras ou publicações. 

1° - O regime de comodato, tendo como cortiodatário a ACULT, será 
utilizado sempre que possível e os comodantes, pessoas físicas ou jurídicas de 
direito público ou privado, poderão ser ou não associados. 

2°  - A Diretoria Executiva manterá sempre uma relação atualizada tarn 
patrimônio da ACULT, inclusive com a data e valores da aquisição e, em caso de 
baixa de bens móveis, deverá constar em ata o motivo; 

- Fica expressamente vedado que não haverá quaisquer distribuição de 
bônus ou eventuais sobras de receitas entre os associados. 

C.APTTULO vn 
DA EXTINÇÃO OU ozssotuçÂo 

finali 
- A ACULT se extinguira pelo não cumprimentosuas 
elitieração de seus associados. 

Parágrafo único - Em qualquer das hipóteses previstas rio Caput d 
artigo, a deliberação será tomada em Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, na qual, simultaneamente, deverá ser 
definida e nomeada uma comissão liquidante. 

Artigo 36 - Em caso de dissolução da ACULT, todo seu patrimônio se 
doado para, no mínimo, 3 (três) entidades congêneres, definidas naquele ato. 
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"sponibitizados a Anil"' em Regtme de 
'são expressa destes.  

grafo Único - Os ber 
tomarão aos legítimos 

. Artigo 37 - Cabe recurso ao Conselho Consultivo e Deliberativo contra' 
qualquer deliberação da Diretoria Executiva que fira os interesses do recorrente, 
salvo as matérias, cuja apreciação originária, couberem à Assernbtéia Geral 

Artigo 38 - Cabe recurso à Assembléia Geral contra qualquer deliberação 
do Conselho Consultivo e Deliberativo, em caráter originário ou em grau de ieçurso, 
que fira os interesses do recorrente: 

Artigo 39 - Somente associados e prepostos poderão recorrer. 

Artigo 40 - O presente estatuto só poderá ser alterado pela Assembléia 
Geral, observado o 4rtigo 9°  e prévio curtiprimento da legislação e autorização dos 
órgãos competentes quanto às exigências para execução dos serviços de 
radiodifusão. 

Artigo 	 te E#tatutc e suas abteraçôes Foram aprovadas em 
Assembléia Geral Extraordinária, cõnvocada tpecialmente para esse fim: 
originalmente em 1 (quinze) de abril de 1994, registrado sob o n.o 256 no 
Cartório de Título e Documentos da Comarca dê Santa Helena, Paraná em data de 
14 de junho de 1994; com posteriores alteraçoes ocorridas em data de 15 de 
setembro de 1998, registrada sob o n.o 441, em 26 de outubro de 1998; em data 
de 23 de junho de 2001, registrada sob o n.o 561, em 25 de junho de 2001; em 
data de 14 de ......de.2001, registrada sob o n.o 568, em 18 de julho de 2001; 
em data de 17 de abril de 2005, registrado sob o No 812 em data de 27 de abril de 
2005; em data de 12 de março de 2009, registrada sob No 1,189 e finalmente em 

ta data24 de novembro de 2 , passando a vigorar com a presente redação 
idada. 
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Certifico e dou fá. que nesta data procedia 
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ESTATUTÁRIA, às margens do Registro ri° 256, fls 
001, livro 402 de 14 de junho de 1994 de Registro 
de Pessoas Iuridicas,-------------- 
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ATA No 01/2013 - ASSEMBLÉIA GERACbRDIiIÁRIA 
Aos quatro dias do mês de abril de dois mil e treze (04.04.2013), às • 
vinte horas (20;00), de conformidade com .o Edital de convocação de 
Assembléia Geral Ordinária, expedido em 25 de março de 2013 aos 
associados e publicados nos meios de comunicação, Rádio Comunitária 
Liberdade e enviado aos Associados pelo Presidente da ACULT: NER1 
MAZZOCHIN, reuniram-se, nas dependências da ACULT-ACADEMIA 
CULTURAL SANTA HELENA, CNP3 00.104.477/0001-17, com sede na 
Av, Brasil, 1685, Sala 11, Star Shop, Centro, Santa Helena, Paraná, os 
associados conforme lista de presença e ao final assinados para a realização 
da Assembléia Geral Ordinária, especialmente convocada, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte pauta: a) Discussão e aprovação das contas 
da ACULT, b) Eleição da Diretoria Executiva, c) Eleição do Conselho 
Consultivo e Deliberativo, d) Eleição do Conselho Fiscal. Aberta a 
Assembléia as 20:00 horas, o Presidente NERI MAZZOCHIN, comunicou que 
seria aguardado 30 minutos conforme convocação e após decorrido o prazo, 
constatando o quorum mínimo dos associados presentes exigidos pelo 
Estatuto conforme lista de presença, a Presidente, na ausência da secretária, 
nomeou a Sra. DULCE BUENO para secretariar a Assembléia e redigir a Ata, 
passando então a fazer a leitura da PAUTA do dia. A Presidente então fez um 
relatório de sua gestão acentuando as conquistas, especialmente quanto as 
Campanhas promovidas pela Rádio Comunitária: tais como conscientização 
do Trânsito; sobre a Violência da Mulher; sobre o Dia do Brinquedo; sobre 
Doação de Alimentos Campanha de Natal, bem como sobre um Convênio com 
Lions Club, Receita Federal e Prof. Bosco para equipara a banda municipal. 
Também foram realizados inúmeros melhoramentos e investimentos nas 
Instalações e equipamentos da Rádio Comunitário, bem como todo o processo 
de mudança de freqüência da emissora de rádio para 87,9 MHz conforme 
exigência do Ministério das Comunicações, Em seguida convocou o Diretor 
Financeiro Sr. 8RAULIO ALCARA, para que apresentasse o relatório de 
prestação de contas. O Diretor Financeiro Sr, BRÁULIO LEANDRO ALCARÁ 
tomando a palavra apresentou uma planilha com todas as receitas e 
despesas, especificando detalhadamente cada conta com a evolução dos 
valores, realizadas desde o ano de 2011 até março de 2013, colocando, 
inclusive a disposição dos associados presentes, especialmente do Conselho 
Fiscal, a planilha das receitas e despesas para que pudesse questionar os 
valores. O Diretor então esclareceu que as Receitas da ACULT, especialmente 0-6- ,•; 
decorrentes dos apoios culturas obtidas pela Rádio Comunitária Liberdade 
mantiveram o média na atual gestão com os seguintes resultados: T.Receltas nea 
2011 R$ 272.102,80, T.Despesas R$ 246.742,57, Compra Imobilizado R$ 
5.958,65, Resultado de 2011 R$ 19.401,58, Saldo Caixa Final 2011 R$ g 
65.468,14. T. Receitas 2012 R$ 283.118,26, T. Despesas R$ 275.576,46, - a 
Compra Imobilizado R$ 5.316,80, Resultado de 2012 R$ 2.225,00, Saldo 'III a-r  
Caixa Final 2012 67.693,14. T. Receitas Jan. 2013 a mar. 2013 R$ 
63.369,00, t Despesas R$ 58.632,70, Resultado até março 2013 R$. 	•;• 
4.736,30, Saldo Caixa 31 março de 2013 R$ 72,428,74. Informando ainda 
que em 31 de março de 2013 havia o valor de R$ 28,266,00 de contas a 	' 
Receber de apoios culturais. Após a análise e conferências pelos associados 
pelo Conselho Fiscal, o Presidente pôs em apreciação e votação as contas 
apresentadas, as quais foram aprovadas por todos os associados presentes e 
pelo Conselho Fiscal que assinou 	latórl.Çnanceif juntamente com os 
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diretores. Em seguida o Presidente pôs em discussão os demai ft 
Assembléia: Eleição da Diretoria Executiva, Eleição do Co 
Consultivo e Deliberativo e Eleição do Conselho Fiscal e, ve 
que não foi apresentada nenhuma chapa antecipadamente, abriu pra 
minutos para que, conforme prevê o Estatuto os associados presen 
pudessem discutir e apresentar urna chapa de consenso para preenchimento 
dos cargos em questão. Após o prazo deferido, o Presidente retomou os 
trabalhos e constatando que houve consenso, os presentes apresentaram 
um chapa de consenso nos seguintes' termos: para a composição da 
Diretoria Executiva foram apresentados os seguintes associados: Diretor 
Presidente - DULCE D'AGOSTINI BUENO, RG 3.494.352-4, CPF 
175.831.059-15; Vice- Presidente - BRÁULIO LEANDRO ALCARÁ, RG 
5.315.483-2, CPF 019.765.659-52; Diretor Financeiro-NERI 
MAZZOCHIN, RG 1.576.042-7, CPF 298.015.679-53; Diretor Vice-
Financeiro GIORDANO TITO ANGELI RG 4,662.063-4 SSP/PR, CPF 
703.534.179-04, Diretora Secretária - DULCE FÁTIMA STURMER, RG 
1.878.137-9 SSP/PR, CPF 391.287.049-87, Diretora Vice-Secretária: 
ANADIR FOCHEZATTO, RG 5.297.714-2, CPF 032.210.109-31; Diretor 
Administrativo - ALAIR INÁCIO PALUDO, RG 4.137.986-3, CPF 
557.047.869-87; Diretor Vice-Administrativo AIRTON COPATTI, RG 
80.376.445-18, CPF 461.290.490-72. Para a composição do Conselho 
Consultivo e Deliberativo foram apresentados os seguintes associados: 
Presidente - VANDERLE/ LOATT; Secretário- ROSMERI BETRIZ 
HELFENSTELER; cinco membros efetivos: ALAIR INÁCIO PALUDO; 
ALCEU GATELLI; ADRIANA HISTER G/OVANELLA; HUGO ANGELO 
PALUDO; JOSÉ ALBERTO KOZERSKI; Suplentes: JADIR DOS REIS 
MARC/L/0; MARIANGELA LAMONATTO PALUDO. E para a composição do 
Conselho Fiscal como membros efetivos: JADIR DOS REIS MARC/LIO, 
JORGE INÁCIO SPHR, NELSON ANTONIO GIROTTO e membros 
suplentes, JOSÉ ALBERTO KOSERSKI, MARIANGELA LAMONATO 
PALUDO, JAIR BENÁCCHIO. Em seguida o presidente verificando que havia 
um consenso quanto aos nomes dos associados e as chapas com os cargos 
apresentados, pôs em discussão e aprovação da Assembléia, sendo que as 
chapas e composições com os nomes acima apresentados foram aprovados 
por unanimidade dos presentes. Em face da aprovação e eleição da nova 
Diretoria, do Conselho Consultivo e Deliberativo e do Conselho Fiscal 
pela assembléia, o presidente declarou empossados desde já todos os 
seus membros, devendo conduzir os destinos da ACUO* no próxImo“'L: 
biênio 2013 a 2015. Em seguida a presidente passou a palavra aos novos§ 
presidentes que se manifestaram no sentido de aceitarem a incumbência e 
de levar adiante os projetos da entidade, bem como elaborar outros 
juntamente com os associados, destacando a importância e a solidez da % 
entidade que vez tendo ótima repercussão na sociedade especialmente naii 
condução dos projetos sociais e na forma democrática da manutenção da f, 
Rádio Comunitária Liberdade FM O Presidente, então agradeceu a todos a a,  T: 
os associados presentes, encerrando a presente Assembléia Geral Ordinária, — 
determinando a lavratura da presente ata para todos os efeitos legais 
registros, a qual foi lavrada por Eu Secretária DULCE D' AGOSTINO BUENO 
sendo que após lida e aprovada, foi assinada por mim, pela presidente, pe 
Diretor Financeiro e Diretor Administrativo e demais membros presentes. 

uem as assinaturas de: NERI MAZZOCHIN, UAIR INÁCIO PALUDO, 
CE D'AGC\STINO BU oaÁuucLLEAN. 	cARÁ, DULCE FÁTIMA 
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ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Dulce D'Agostini Bueno, na qualidade de representante legal da ACADEMIA 
CULTURAL DE SANTA HELENA, declaro, para os devidos fins, que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67,3, do Decreto n°52795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estimulo mínimo à produção independente em drelação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do art. 221, II, da Constituição Federal. 

Santa Helena-PR, 22 de julho de 2013. 

Dulce D'Agostini Buena 
Presidente da Academia Cultural de Senta Helena 

Acidernia Culainsi de Santa 	 FAff 	(45) MB 3499 
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ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Dulce D'Agostini Bueno, na qualidade de representante legal da ACADEMIA 
CULTURAL DE SANTA HELENA, declaro, para os devidos fins, que são as seguintes as 
pessoas responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação da emissora pertencendo à entidade acima nominada: 

Dulce D'Agostini Bueno 
Presidente da Academia Cultural de Santa Helena 
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ATA No 01/2013 DA REUNIÃO DE AVALIAÇÃO DA GRADE DE PR 
PELO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO COMUNITÁRIA LIBEM 
87,9 DE SANTA HELENA PARANÁ- MANTIDA PELA ACULT-ACADEMIA CtiLTUR4D 
DE SANTA HELENA- CNPJ 00.104.477/0001-17, COM SEDE NA AV. BRASIL, 
1685, SALA 11, STAR SHOP, CENTRO, SANTA HELENA-PR. 

Aos (31.05.2013) trinta e um dia do mês de maio de dois mil e treze, as 
19:30hs, na sala de reuniões nas dependência das instalações da ACULT-Academia 
Cultura de Santa Helena, CNP) 00.104.477/0001-17, situada na Av. Brasil, 1685, Star 
Shop, Sala 11, Santa Helena, Paraná, reuniram-se, os membros representantes das 
entidades e associações que compõem o Conselho Comunitário: pela ACISA-
Associação Comercial e Empresarial de Santa Helena, CNPJ 
78.101.656/0001-98, por seu representante indicado como membro do Conselho o 
Sr. DILSON LUIZ DILL, CPF 703.527.719-68 e RG 5.360.447-1 SSP/PR; pelo 
/NPLASA- Instituto de Planejamento e Desenvolvimento de Santa Helena, 
CNP) 01.051.783/0001-3, por seu representante indicado o SR. OSMAR 
CARLESSO, CPF 197.184.549-34, RG 864191-3 SSP/PR; pela AMPAS-
Associação Municipal dos Pequenos Agricultores de Santa Helena, CNPJ 
95.728.366/0001-98, pelo seu representante indicado o Sr. INÁCIO LIBÓRIO 
STURMER, CPF 368.509.009-78, RG 1,940,223 SSP/PR; peio SISMUSA-
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Santa Helena, CNP) 
77.821.049/0001-30, por seu representante indicado o Sr NERY TECH, CPF 
524.258.789-04, RG 3.952.309-4 SSP-PR; pela Associação das Amigas 
voluntárias de Santa Helena, CNPJ 05.394.098/0001-22, por sua representante 
a Sra. CELAIDE LÚCIA HANSEN, CPF 661.944,079-72, RG 4.176.487-2 
SSP/PR; pela Paróquia Santo António, CNPJ 77.945.152/00010-82, por seu 
representante indicado o Sr. ANTONINO MANTOVANI, CPF 374.816.909-44, RG 
9.6,699-7 SSP/PR, abaixo assinados que, de conformidade com as atribuições 
previstas no Parágrafo 10  do Artigo 30  do Estatuto da ACULT e Artigo 70  e seguintes 
do Regimento interno da Rádio, bem como em cumprimento o que prevê o Ministério 
das Comunicações, conforme a Convocação expedida em 15 de maio de 2013, 
convocada pelo Secretário do Conselho Comunitário Sr. INÁCIO LIBÓRIO 
STURMER a todos os Membros do Conselho, para a reunião anual de AVALIAÇÃO DA 
GPADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA LIBERDADE FM 87,9. No 
horário convocado e verificando a presença dos Membros representantes das 
entidades abaixo assinados, foi primeiro eleito o presidente do CONSELHO 
COMUNITÁRIA em face do pedido de afastamento solicitado por PAULO JÚLIO 
VASATTA, sendo que após ouvido os membros presentes foi nomeado por 
unanimidade como Presidente o SR. OSMAR CARLESSO Em seguida, o novo 
presidente Sr. OSMAR CARLESSO, tomando a palavra agradeceu o apoio dos 
membros do Conselho e deu continuidade aos trabalhos, iniciando assim a discussão 
da pauta da convocação, ou seja, a AVALIAÇÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO. 
Inicialmente, para secretariar e redigir a ATA, convocou o membro EU NERI TECH 
em seguida, explicando novamente os objetivos da reunião, entregou a cada um dos 
Membros do Conselho, uma folha impressa com toda A GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
da RÁDIO COMUNITÁRIA LIBERDADE FM 87,9, conforme o quadro abaixo 
especificado, sendo que após as considerações iniciais, os membros do Conselho 
passaram a apreciar e avaliar a GRADE DE PROGRAMAÇÃO, emitindo a seguinte 
avaliação: 

-10 



GRADE DE PROGRAMAÇÃO SEGUNDA A SEXTA RÁDIO COMUN 
LIBERDADE 

Hora 	Programa 	Apresentador 	 Estilo 

	

05:00 as 	Canto 	Rudimar Jose de 	Musical Sertanejo, Informativo de 

	

07:30 	Sertanejo 	Andrade 	tempo e primeiras notícias. 	 
Avaliação do Conselho: houve uma considerável melhora, especialmente na 
qualidade musical, destacando a música local e nativista, bem como a 
Inserção de informações como a previsão do tempo e primeiras noticias. 

[ o6:00 as 06:10 O homem e a Terra I IMATER/PR Informativo Rural I 
Avaliação do Conselho: programa de muita boa qualidade que atende os 
interesses da agropecuária. 

7:3-(5 as Bom Dia I Marcos Jornalismo/Esporte/Agenda/Policial/ Tempo/ 
08:00 Santa I Langaro Cotações/ Manchetes etc... 

Helena 
Avaliação do Conselho: A programação noticiosa vem melhorando, 
principalmente pela prioridade dada as notícias locais e pela imparcialidade 
na divul 

08:00 as Agenda Milena/Marcos 1  Divulgação de editais de licitação e 
8:0 Comunitária utilidade  •  úblic 

Avaliação do Conselho: Melhorou muito, especialmente na divulgação de 
eventos e serviços de interesses públicos como é o caso da divulgação dos 
Editais de licitação do município. 

I 8:05 as Revista Andréa dos • I Musical popular variado, com entrevistas. 
11:30 j 	87/9  Santos de interesse local 

Avaliação do Conselho: Tem dado especial destaques aos eventos locais e 
noticias locais, bem como selecionando entrevistas com conteúdo de 
Interesse da comunidade, evitando a auto promoção dos entrevistas e 
melhorarando a qualidade musical. 

11:30 as Toque de Paulo Programa de esportes, com destaque 
12:10 Primeira Vasatta local 

Avaliação do Conselho: Muito bom, demonstra conhecimento e dinamismo, 
houve também uma melhora na divulgação dos eventos esportivos locais, 
inclusive aos sábados no programa Estação da Comunidade. 

12:10 as Jornal da Marcos Jornalismo com destaque para as 
13:00 Comunitária Lan oro notícias e informações locais  

Avaliação do Conselho: Excelente, tem demonstrado muito profissionalismo 
pela imparcialidade e especialmente pelos destaques e prioridade das 
notícias e informações locais, sugestão para envolver mais as escolas e suas 
atividades.inclusive destaca, bom, jornal, melhorou muito diversificação das 
noticias locais, bem com alguns destaques nacionais de interesse da 
comunidade. 

1300 as• 	Agenda 	Milena/Marcos Divulgação de editais de licitação e 
	13:05 	Comunitária 	utilidade pública  
Avaliação do Conselho: Melhorou muito, especialmente na divulgação de 
eventos e serviços de interesses públicos como e o caso da divulgação dos 
Editais de licitação do município. 



Avaliação do Conselho: Deu novo conteúdo musical e uma melh 
na inclusão de informações. 	 ç 

13:05 as , Misturadão 	Volnei 	Musical com vários estilos d 
16:00 , 	87,9 	Zamboni 	informações do te 

Avaliação do Conselho: Tem melhorado a-qualidade musical, Incluindo mais 
músicas nacionais da MPB e alguma informações de interesse das donas de 
casa. 

ii:*bd as Tarde Andrea dos Musical pop com informações da 
 	17:00 Máxima Santos  comunidade 

17:00 - Expresso 1.  Prof. Musical sertanejo com Informações da 
19:00 Musical 1 Nine comunidade 

Avaliação do Conselho: Continua muito bom, comunicativo, inclusive tem 
evitado falar ou fazer apologia ou incentivo ao consumo de álcool, 
especialmente com sorteios de bebidas alcálicas. 

	

19:00 - 20:00 1 	Voz do Brasil Radiobras I Voz do Brasil 
Avaliação do Conselho: atende a comunidade com informações oficiais. 

20:00 - Segunda - 	Transmissão da Seção 	Transmssão ao vivo da sessão 1 

	

22:00 Feira 	Câmara de Vereadores 	da Câmara de Vereadores 

Avaliação do Conselho: Excelente, vez que proporciona aos cidadãos tomar 
conhecimento da atuação dos vereadores e a criação de leis de interesse da 
comunidade, apenas deve haver mais cuidado com as interrupções técnicas. 

Terça a Sexta- Canto 	Rudi 	Musical nativista e de música de 
Nativo 	 raiz 

20:00 - 
22:00 

Avaliação do Conselho: Muito bom, pois o programa veio trazer um novo 
dinamismo no período noturno, especialmente pela qualidade musical 
nativista, regional e de raiz, obtendo um grande audiência, especialmente 
das famílias do interior. 

GRADE DE PROGAMAÇÁO AOS SÁBADOS 

5:00 - 7:30 1  Canto Sertane'o Rudimar JoSé Andrade Sertane o Gauchesco/Notícias 
Avaliação do Conselho: Deu nova dinâmica, incluindo mais musicas regionais 
e nativistas, bem corno na inserção de informações como a previsão do 
tempo e primeiras notícias. 

7:30 - 8:00 I Bom Dia Santa Helena Marcos Langaro Jornalismaorte/Agenda  
Avaliação do Conselho: Apesar da equipe reduzida, manteve o conteúdo 
naticioso, principalmente pela prioridade dada as noticias locais e pela 
imparcialidade na divulgação. 

8:00 - 11:30 _qual é a sua") Andréa dos Santos 1Informaç6es/Musicas/Sorteios  
Avaliação do Conselho: Com o aumento do horário, sobrou mais espaço para 
divulgação de informações sobre os eventos das comunidades de final de 
semana, bem como melhorou o contato com o público, ocorrendo mais 
participação. 

11:30- 	loquedeLI
. 
Paulo 
	Entrevistas, resumodas notícias da 



1 	
12:Q0  L 	rimeira 	-[ —Ws-a-WH 	semana enda 

Avaliação do Conselho: Continua a fazer uma boa divulgação do e 
local e de outros eventos da comunidade.  

L13:00 - 16:00 Expresso Musical ¡Prof. Nine / Diego Musical Variado  
Avaliação do Conselho: Melhorou e tem diversificar a qualidade muskal, 
evitar músicas depreciativas e especialmente cuidar para que não haja 
apologia ou incentivo ao consumo de bebidas alcoólicas. 

16:00 - 18:00 1  Mix 87,9 Programa gravado( Musical Variado  
Avaliação do Conselho: Melhorar muito a qualidade musical, especialmente 
por ser um programa gravado que possibilita isso, introduzindo mais músicas 
da MPB. 

18:00 - 20:00 TAnoitecer com a Viola Jair Benachlo Moda de Vioià e de raiz  
Avaliação do Conselho: Programa bom, peio resgate da música caipira e 
modas de viola, apenas cuidar com os comentários pessoais. 

20:00 - 22:00 Som Brasil Programa gravado Musical nacional MPB) 
Avaliação do Conselho Programa novo, com destaque para a musica 
nacional. 
GRADE DE PROGRAMAÇÃO AOS DOMINGOS 

6:00 - 7:30 [Amanhecer  com a Vioiaj Jair Benacchlo oda de viola  
Avaliação do Conselho: Programa bom, pelo resgate da música caipira e 
modas de viola, apenas cuidar com os comentários pessoais. 

, [  7:30 - 7:45 Ho'e é Domln o Igreja Católica Religioso  
Avaliação do Conselho: atende à diversidade religiosa, dando oportunidade 
iguais aos vários segmentos. 

7:45 - Igreja Evangélica Congregacional Luterana do 	Pastor 
8:00 	 Brasil - IECB  	 Valdorruro 	 

Avaliação do Conselho: atende a diversidade" religiosa, dando opo 
iguais aos vários seguimentos. 

8:00 - 8:15 [  Poder da Palavra Pastor Religioso  	 — 

Avaliação do Conselho: atende a diversidade religiosa, dando 
iguais aos vários seguimentos. 

Religioso 

unidade 

oportunidade 

8:15 - 8:30 1Voz da Profecia -Igreja Adventista Religioso 
Avaliação do Conselho: atende a diversidade religiosa, dando oportunidade 
iguais aos vários seguimentos. 

8:30 - 9:30 , Santa Missa Igreja Catolica LReligioso  
Avaliação do Conselho: atende a diversidade religiosa, dando oportunidade 
iguais aos vários seguimentos. 

[9:30 - 	00 Ïx.resso Musical Prof. Nine/Wilson Sertanejo / Gauchesco  
Avaliação do Conselho: Bom programa pela divulgação dos eventos da 
comunidade, apenas diversificar a qualidade musical e evitar músicas 
depreciativas e especialmente cuidar para que não haja apologia ou incentivo 
ao consumo de bebidas alcoólicas. 



cia da mulher, ti 

13;00 - 15'00 Musical Mflena-Gravadol Musickal variado  
Avaliação do Conselho: Melhorar muito a qualidade musical, 
por ser um programa gravado que possibilita isso, introduzind 
da MPB. 

15:00 	- 17:00 	 _Igreja 	Assembléia de Deus Cícero 	Cospe' 
Avaliação tio Conselho: atende a diversidade religiosa, dando oportunidade 
iguais aos vários seguimentos 

17:00-18:00 !Igreja Cisto  é a Resposta Çlaudernir IGosi J  
Avaliação do Conselho: atende a—diversidade religiosa, dando oportunidade 
iguais aos vários seguimentos 

[ 18:00 - 19:09 Missão Morria Marcos Biesdorf Gospel- 
Avaliação do Conselho: atende a diversidade religiosa, dando oportunidade 
iguais aos vários seguimentos 

119:00 - 22:00'Musicalf Som Brasil 1 Moda Cle Viola 
Avaliação do Conselho: Novo programa com destaque para a Moda da viola e 
nativista. 

Após a análise da grade de programação, os membros do Conselho 
Comunitário, emitiram uma avaliação geral com as seguintes 
recomendações: 
a) No  geral, 	pro rama ão musical m 	ou com maior nUme o de inser - de 
músicas da MPB. nativistas. regionais, etc, com especial cuidado e controle  
para evitar as músicas aue tenham um conteúdo depreciativos. especialmente 
p donclicão da mulher ou que incentive ou faça apologia ao consumo do 
álcool ou de apelo sexual 
b) Continuar e ampliar a campanha de educação no trânsitoi 

d  Continuar a promover campanha de combate  ao cons.  
f m n 
aue a legislação federal veda qualquer divulgação 	 bebi 
advertência de aue prejudica a saúde. 

eiÇontinuar a promover campanha de comba 

sobre os direitos e sua proteção.  

f) Continuar a promover campanha de incentivo ao consumo junto ao 
comércio, indústria e serviços locais. 

al Continua a promover debates e seminários com comunidadeautoridades 
e oketensos candidatos sobre propostas a melhor atdicação 095 Ro alties e a 
auto-sustentabilidade do município, 

h) Continuar a 

 

er campanha de conscientizacão sobre o meio 

 



1) Elaborar um texto institucional para divulaacáo das funções d 
Comunitário da Rádio. 

1) Destacar ou fazer mais cobertura de atividades que incentive os  
cultura, saúde. agricultura família feiras, atividade das comunid  
associações ornanizadas,  

Ao final os membros do Conselho Comunitário, aproveitaram o ensejo para elogiar a 
equipe de locutores, radialistas e jornalistas que apesar de ser reduzida, tem atuado 
com dedicação e imparcialidade, cumprindo com os objetivos da rádio comunitária, 
bem como agradecer a Diretoria que administra a rádio, a qual, apesar dos poucos 
recursos financeiros, humanos e técnicos, tem desenvolvido' bom trabalhos e 
campanhas com profissionalismo e dedicação. Reiterando, ainda para que se ponha 
em prática as sugestões e recomendações acima exposta, para que se continue a 
melhorar a programação musical, artística e cultural a fim de oportunizar 
espaço e promover os valores locais e prestigiar a boa música popular brasileira, 
regional, nativista, evitando apenas modismos e abolindo qualquer manifestação 
musical que contenham expressões ou letras que depreciem, ofendam ou 
ridicularizem pessoas ou classes, bem como que façam apologia a vícios ou pelos 
sexuais. Como nada mais houvesse a tratar, o presidente OSMAR CARLESSO, 
encerrou os trabalhos e agradeceu a presença de todos, especialmente a colaboração 
dos Conselheiros nas várias sugestões para a melhoria da grade de programação, 
informando que apresente Ata será afixada no mural da Rádio para que toda a equipe 
de colaboradores da rádio tomem conhecimento e possam implementar as sugestões 
das melhoria dos programas aqui avaliados, bem como que a presente Ata será 
encaminhada ao Ministério das Comunicações, como determina a Norma 
Complementar 01/2004 de Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo que determinou 
a lavratura da presente Ata que após lida e discutida foi aprovada por todos os 
membros do Conselho Comunitário, bem como pela Diretoria da ACULT-Academia 
Cultural de Santa Helena. 

Osmar r c>o 
Presente do onslhó Comunitário e Repres. do IMPLASA-Instituto de Planej. e 
Desenv.Sta Helena 

Ináclo Libórlo Sturmer 
Secretário do Conselho Comunitário e Repres. AMPAS-Ass.Munlcipal Pequenos 
Agricultores Sta Helena. 

• 

Padre Antonlno Mantovani 
Representante da Paróquia de Santa Helena 

:41-426a 
Neri Tec 
Representante do SISMUSA- Sindicato Servidores Municipais Sta Helena. 

elaide Lucia Hansen 
Representante da Associação das Amigas voluntárias de Sta Helena. 
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Alair Xnácio Peludo- Diretor Administrativo 

D,Tson Luiz Dill 
Representante da ACISA- Associação Comercial e Empresarial de Santa Hel 
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A rádio da nos 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERV.DE  COMUNICAÇÃO 
ESPLANADA DO MINISTERIOS EIL R 300 
PREDIO 3° ANDAR-ANEXO OESTE 
70044-900 BRASILIA-DE 

Agora a sua Rádio Liberdade FM é 87.9 - 
E I t 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente 
Administrativo, em 21/08/2014, às 14:35, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 
n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

  

Er egi  
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /setmc.gov.briverifica.html informando o código verificador 0097487 e o código 

(0.1132.: 	CRC 73064AEB. 



08/01/2015 	 Certidaci Negativa de Débitcs de Receitas Administradas pela Matei 

ANAFEI. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA - ACULT - STH/PR 

CNP]: 	00.104.477/0001-17 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se excl'usivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:36:07 do dia 08/01/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/02/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetisigec/ConsultasGerais/NadaConstakertidao.asp/CNO=1&ValidaSistema=SIGEC 	 1/2 



Imprimir  LVoltar  

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Matei 08/01/2015 

http://sIstemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certiclao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 	 2/2 



SEI / MC - 0130139 - Memorando:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir_...  

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Memo. ir 1170/2014/SEI-MC 

São Paulo, 10 de setembro de 2014 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam Renovação da Outorga. 

1. 	 Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face das entidades abaixo, autorizadas para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando 
houve aplicação de sanção: 

Entidade 	 CNPJ 
Localidade 

1. Rádio Comunitária Araçá FM 
Mari/PB 

2. Academia Cultural de Santa Helena 
Santa Helena/PR 

3. Associação Cultural de Lençóis Paulista 
Lençóis Paulista/SP 

4. Associação Cultural Comunitária Gaivota 
Ubatuba/SP 

5. Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural 
e Social 

Palmeira D'Oeste/SP 

02.471.543/0001-12 

00.104.477/0001-17 

02.863.102/0001.68 

02.848.983/0001-48 

01.456.869/0001-08 

Pelotas/RS 

Varginha/MG 

Jaboticaba/RS 

6 . Associação Comunitária da Vila Santa Rita de Cássia 02.726.300/0001-88 

7. Associação Comunitária de Radiodifusão Varginhense 01.780.038/0001-97 

8. Associação Comunitária para Desenvolvimento Cultural 
Três Mártires 	 01.209.652/0001-01 

Atenciosamente,. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gaivão, Delegado, em 10/09/2014, às 14:23, 
conforme art. 30, 111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

El sg 1:71:1 
A autenticidade do documento pode ser conferida no sita http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0130139 e o código CRC 4F649049. 

EI 

1 de 2 	 05/01/2015 14:09 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] 	Página 1 de 1 

...:ANATEL 
Menu Principal v 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: PR 

Município: Santa Helena 
Canal: 200 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA - ACULT - STH/PR 

Nome Fantasia: RÁDIO LIBERDADE FM 
Logradouro: AVENIDA BRAIL 

Telefone: (61) 0000000000. 
Situação: Entidade não possui débitos 

Li Dados da Outorga 
E Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU  

SNteinWs 
interativos 

SRD »), Consultas»» Gemi menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNP]: 00.104,477/0001-17 
Bairro: CENTRO 

Número: 1685 
Fax: Não Informado 
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http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 	 05/01/2015 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIAS DE I° DE ABRIL DE 2011 
• 

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇA0 ELETRÔNICA. DO NtimisTiwo DAs COMUNICAÇÕES, Substituto, no 
uso das atribuisfires que lhe confirre o aro Ifi7. inc 10,  XXVI. e cumprindo o..tivo estabelece o ParágraM Union do mesmo artigo, do Rogimenro 
Miemo do Minisledo das t otnunimosea. Almoedo pela Pigarra nu 401 çle 	08/2006. alterada pelo Porifirin n°511, de 10/00/21,00, publicada 
no Diâilo ondal da Uniam de 20/091000. resolve homologar a ri ansficiencia do local do estádio. 
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44 - Centro 
45W 533k longitude 

o 	
DERME VAI DA 811 VA WINU1/411 

N" 65.1erça-feua, Ode abril de 2011 
	

Diário Oficial da União - serãoi 	ASSA' 1677-701d 

Tm In de flmercim de 2011 

N' 1.300 - 
Prowsu 53542.0011445161002. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELIM:COMUNICAÇÕES, ato mo de suas atribuições legais, Itgulumen-
lareg e remirei-Doia, examinando o Pedido de Reconsidemçâo interpolo 
pela CDMPANDIA ENERGETICA Dl] MIAS - ColXi, CariP1WIF n" 
O 1543.0.1/4201001-04, rampa deeiào proferida Imiti Ctowlho Diretor. por 

, intermédio do Despacho n" 6.05512111ROD. datado dell de agosto de 
2010, mo 1111111.5 do Processo cm smigrale, 910 00] por objeto a apuração 
de infinçõee aponiadas no Enodo de Vistoria Técnico° que irsugun. Riso, 
nu eiçurumlo de Serviço Limirado INivade, decidiu. em pu Reunião n" 
505. de 3 de revendi° rk 2011. conhecer do Pedido de RuciOnsidernçao. 
pira. no menor. negaislho privimonw, pais Roam e flindamen11$ cons-
uma, da Análise n" 262011-G61R" de 21 de janeiro de 2011. 

RONALDO mon SAILDENBERG 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCLA 
E FISCALIZAÇÃO 

ATO N°1.984, DE 4 DE ABRIL DE 2011 

Anónima El FIRO MECÂNICA BOEITGER COMÉRCIO E 
IMPORTAÇAO I TUA. CNN n" 75.403.501a11-111 lenhaxtr opermáo 
tomptairia de equipamentos de radlocoimmiewfio, nibul cidadus) de Ri-
b.:hW 001150E no periodo de 11042011 17A14/21111. 

EDILSON RIBEIRO DOS sAN-ros 
sunuinknd,ni, 

• ATO PM 1.985, DE 4 DE ABRIL DE 2011 

Aniorior 1101 CAI( compuiçõEs E SERVIÇOS LTDA, 
CNP.' n" 67.345.587/000141 a realmar operaolo wpwaria Lie tumor 
mentos do radincinnunicação, napi cidadels) lo Ribeidle PrelPSE no 
puindo de 150111/42011 a 17/W12011. 

EDILSON IGH11 /4 1110 DOS SANTOS 
sorri:datou lente 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANILÃMENTO E 
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELNI EU 1' A 

PORTARIAS DR 31 DE  ÍIÇRrQ Id1 /4  '011  

O DIRETOR Rl1 /4HS1 1117T0) 1)(1 DEPARTAMENTO DE 
40. MI' 	E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE CO,  
040141c,w3.0 ttuakoNICA 630. MIN1St01000 DAS LONIUM-
CAÇOE, rier we das mi dridprica quo 151(1 oSelere. 6,31400 115, do 
vfigo rdo pod004 n" II). 45  20 dç amo. do RO1F11°PION400 EI 
Doar',' Oficial da Onfiler de 30 de 111411,0  de 2007,e 1996 ent Vid6O  
MIO oistlú 4,0 0I070,M6os aI  ficO rsColna." 

N° 900 - l'rI 110011" 5101W 00911 I. 20111 Aplicar ,M !kg-101dd (impo 
de Assoldasses e enplores Mi Nen R e Arrcdorw, esecomote 1111 
saro iço de 0141041(0 30 oomumlán a, no muniolpio 	Canos:aRS. a 
pena ele multa no valor do RS 979,50, cern fundamento no eriput lo 
artMo 41/ do Regulamemo do Soros° de Radiodi casio €10011101111 II - 
RSRadlont per courrariar o disposto no indw XV çlo artigo 40 do 

KalladlTrin 

14r 	aRroté860 15,M55101Lonasso1010.Art, 	cotam 
IPT21  dc 01954 51 /4191ORN 9510951110.11e dOMI041115> ris Od,04IIál$ulO  
~Malar  NI tal1Polnin ole a0o 00,110,..RL e 1105 	° III 
ma166 	"RS '479,5%.,44*. fiândtonewo'nn ovid do a g 
14.021oni4nko 4fopit104)4 ki4Milifoska-Onmit-ária:- 00'iItt,dC  ou 
prie eratePoinur o diapilHe 	XLIMUL erdogo  4040  HZ a 
Lerei 

ATO N" 	IW 4 1115 ABRIL im 2011 

Autruicar IILIAWI1 /411 DO BRASIL TEL ECOMUNICACOES 
LEDA. CNIU n" 02475 51111011-52 a redimir OpC1-.100 terrounkria de 
equipamentos de radioconundormac. wis)cidadefifil de Ris' de Janeiro/Ri, 
no emitido de 12)04'2011 a 1331472011. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANToS 
SuP.rmendca,  

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARA 

• DESPACHO DO GERENTE 

No uso das airibuieCos 001101 Conferido polo Regimento 0110110 
da Analel. c pele disposto na Portaria nu 5051, de 05,111/40106, publicada no 
Diário Oficial da Unigd de IMPOR., SeWo 02, pag. 36, e considerando 
ainda o disposto no ro. 55 do Regimento Lano Mi Anela deu:6nm0 
revogação da publicação do despacho ;Parlado 00 DOU dc 5-7-201R 
Secau I, pág 42. obtive ao PADO a" 53572 001015:7009, instaurado 001 
face de .111M) ELIESER DA SILVA PILDO 

JOÃO ALBEICII) REIS LUZ 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEIWIÇOS PRIVAI)OS 

.110 N°1,91171 DE 4 Dél ABRIL DE 29111 

Trwsfercre aMoriançâo tio 5,0171(1,  Lilllitado Privado. )1no-
&lidado Serviço de Rodo Privado, experdiMi ONDREPSILSERVICO 
DE GUARDA E VIGILANCIA CEDA, COS111 82.949.652n6/010-22, 
para ONDREPSB RS-SITTENIAS DE SEGURANCA EIT)A, CNI1 /41 n" 
10.853.83W011111-15, bem 000000 onforga de nUtV111.0ç-ãO ole }sn de rn-
diofreqüência(s). assoe:balofa) autorização.para cremem do sumiço.. 

01126 TU BARAVIER A 
Siwo•rocnikore 

Luci ruo 

N' 	- PfireePro 11." 53000.00827112010. Aplicar a Asorclupio 
1..011111n1Lidn'd Cultural de Ume, cxwutunle do serviço de mdio-
diruAlo C0111011ilál'01, fio 1111100dpi0 de KaltirdiPIL II pena de iludia no 
odor de RO 976311 coin Andamento no canal 	anigo 40 do 
Regulamento do Serviço tio Rrulirodifirsão Caramitaria - E SR adCorn. 
nom cciamrial o (TM.. tio ¡soim, XV do migo 411 do 16SItad. 
C1/4011  

N° 102' Processo n1/4 1 /4  53000,00516121/10. Aplicar á Associacâo Pra-
Desenvidonwnro de Vcia-IMP, executante do serviço de raModifiisso 
comuniMria. no monicipio de Vem CruRRS. a pena tio multa no valor 
de R 5 1.197128. com  fundamente 11(.1 C/10111 do [migo 40 do Re-
gulamenlo do Retorço de Braliodirusau Comunitária - RSRPICioni. 
por cordtarlar o disposto no inciso XV do artigo 40 do RSRad-
Com. 

N' 1n3 - PrOCOSSO o" 531100 1104245T010 Aplico á Assim ;aça(' 
(0101011001-01 de Rádio Comunicações Vide 101 li., Jun, executante do 
serviço de radiodifusa 01 eornunitárin, no município de Laranjal do 
farrAlf a pena de ruo lia no valor do. R$ 2.155,10. cum llindamento 
no inciso II doa artigos 38 e copo do 40 do Regulamento do' Serviço 
do Radindiforão Comunitária - 	 pio Centrará! O disposto 
no inciso XV do Migo 40 do RSItadCom e no afligir 16 dor 1.01 11' 
9.1111190. 

O' 104 - Prtmesindii." 530006342400/2010. Aplicar 01 Asso: laçar dos 
Moradores da Malha f'orand de Sufiano, exceuranN do serviço de 
ratliodifoulo comunitária, HO municiai° do Sucritt.51). a pena dc 
mulla no omitir de R5 1.703,26, com fundanienlo no capta do wrigo 
40 do Regulamento do Serviço de Radindifusau Comunitarin - RS,  
'Carpo. por commriar o disposto TIOS incisos XV C XIX do arrimo 411 
do RSREMConr. 

NT 	- Processo R" 53000.011943/20111. Aplicar 0, .Associaçâo de 
Comunicação c (Mima de Bonfinápolis. executante do serviço de 
radimlilbarto coninirann, no nuaucipio de Boo finCipolialtil), a peno 
de Doba no valor do loS 1.567.34, com fundamerno no capa do 
artigo 41) de Regolamento do Serviço de Radiodifusão Conamilário - 
ItSRacrom, por conirariar o disposto 110S illeiSOS XV o XVII do 

artigo 40 do RSItirdCono 

N' 109 - Processoro' 5301111.019656/2000. Aplicaiá Universidade de 
Santo Cecilia, coa:manto do serviço de 010llilldilúSa0 S011Orll cri fre-
quencia modulado, com fins exclusivamente educativos. no municiai° 
de SanioWSP, ri peru de multa no odor de R$ 12259.47, com fon-
druhento im copio do artigo 02 do (Rdign brasileiro de TOICCO-
municeçOes - CID. por C100101•011' O d000,10 110 unige 3" da Portaria 
Inienninisterial Tl 651/09. 

N' 1117 - Processo o.° 53000.031314/1009. Aplicar O Fundai:Ru 
Ilbriense de Educaçâo c Cultura. exccuironte de SC1100 de rádio. 
dififiâo sonora em . freopencia modulada, com fins exclusivamente 
Cd10.411V01, no municiam de 1.11o1A111, a pena de noir II no valor de 
115 1.539.16. com  fimdamento no enpui do amigo 62 do Coligo 
Hmsilchor de Tehmoninificaçoes -IST, por eonirariar disim 	o alc n 
meigo 3' da Portaria Inienoinisicoal nu 65109. 

hl" 198 - Processo n."53000.016009°2009. Aplicar 4 Fundocao Rádio 
Educacional de Votuporangio exectaanie dri serviço de radiodifrosâo 
sonora cm fraannein modulado, com fina exclusivamente educativos. 
no municipm de Votupotangur50. a pena de ;nuns lo valor de R$ 
1.259,47, com fundamento 110 Cniall do afligis 62 do Código Bro,  
saciou de Eclecomunicaçõe. - (Sr, por conlrariar o disPosio no 
artigo 30  da Portaria Inienninisprial nu 651/99. 

N' 109 - PrOCOSIO/ 	53000.065746.2010. Aplicar ao Sistorna Pa- 
raense de Conouniermów, coco notou do serviçol de radiodifusão S.0- 
O1117a em &CqOéIiela modulada. no municipio de Uru:lá/PA, O pena de 

no valor de RS 6.269,30, com Ondamento no çamul do aniso 
1,2 do Código Brasileiro de TelecomunicaçOes • C11/4 11 /4, por coreariar o 
disposto nos §6 2" 0 71 4° 0011011 71 da L'HE e lia Eira" do item 1.2 
do artigo 28 de Regal:miemo do Serviço de Radiodifusão. 

O° 110 - Processo n1 /4" 53000.011211162009. Aplicar à futelação Cul-
tural e EdwarivaÇõnego logo Parreiras Vilaça. executante do serviço 
de rodiodifirsão sonora em freqUencia 11113dlilikb. “011 fins opin. 
sivamentc °dm:ativos, mo município de Carmo dn Cajunefieler, a pena 
do inulO no valor de 25 425,96, cor', foudeincuin no capa] do artigo 
62 do (fadigo Brasileiro de Telecomunicações - CRT. por connwiar 
diaposlo lo anigo 3" da Portaria Intenninisterial o" 05 1,00. 

N' 112 • Processo of 5.10011.1155769.2010. Aplicar 1 FundaçNo Rádio 
TV Education Riu Doere exporia do serviço de rediodifiação de 
sons e imagens. euml1na exclusivamente 04,0011' 500, no miiiiielpro de 
Governador ValadarcsiNIG, a pena de inulta no salga de 165 11178,71, 
com fundamcnio no capa do artigo 62 do Código Brasileiro de 
Ecleconionicac fies - Çfit, por contrariar tr di0posro 110 00100 .41 do 
Regulamento do Serviço de Rifiliodifuolo. no parágrafo 011105 do 
artigo 13 do Decreto-Lei n" 230707 cie o artigo 3" da Poriam In' 
terminislenal ir" 651709. 

O DIRETOR SUBsTrrun) ora DETAWEAMENIO DE 
ACONIPANNAMENTO E 'AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE CO-
MUNICAÇÃO ELETRÔNICA no,,minastÉRto DAS COPIUNI-

,. C AL r.1ES, no uso doa atribuiçfies pie lhe confere o inciso III, do 
artigo I' da Portaria n" 211. de 2'9 de março de 2007, publicado no 
Diário Oficial da Unia° de 30 de mamai de 2007, 01(1,1,, ern yisia o 
que crosta dos processoa *Maior 

N' II I - Processo n." 53000.033794'2010. Aplica a Radio Culture de 
Marirdw Ltda.. encepara," do serviço de radiudifusào sonora ou 
fropencia medulado no municipio de Marialva:PR, a pena de inalai 
no valor de RS 4.741,22, com fundamento na Rima "a" do arfign 02 
do Cfidigo Brasileiro de lblecomunicaçfics - CHT, por contrariar o 
dilpOliti 1111 alltoort "c" do °Ripo 30 do CRT. 	. 

N' 1E3 - Processo n."53000.03511112008. Aplica á Radio 0 Televisão 
Rolinner Ltda., CX0C1.10.100: dO 801-Viçn 110 radiodifuslio 1.16 sons e ima-
gens. no 011.111i211110 de Curitiba/PR, a pena de multa no valor de R1 /41 
7.121,04, com ilindandrolo no capta do migo 62 do Código Isrs-
S%ICITO dc Telecomunleasrfies - COE, por contrariar o disposio na 
afinca uh" do artigo 30 4,, CBT cfc a letra "e" do kern 12 do artigo 
28 do Reeulamento do Semiço Se Radiodifosno IlSR e letra "cl" do 
item 12 do artigo 20 do /1510. 

EDUARDO AMORFO 04 APTINS DE SOUZA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

• 
PORTARIA N" 2, DE 311 DE MARÇO DE 2011 

0 17111ELME DO DISPAMAMEN-TO DE OU TORCIA DT 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES. Substituto no uso do suas atribuições, e PT 
do cru viola,, que consta do Processo n" 31000.015948120w, resakt  

Apresar o iOUSUO insifilmúlo da copplo e a urino:Mio dos 
equipamentos da °ENDA 031 'IDA, pdmussionaria do Serviço de 
Radiodifusila Sonora em FreqUinda ModUllida. 	TOUldeipio de SE 
queim Campos, EMado do Omina. Oilbtando o canal 210 Iduzentos II 
dez). Classe C 

ocrAvio PENA MERA": ti 

'a Tino MI' n° 22011-2 çle 24/0g:21101, que inslitui a Este doonnenio pode ser verificado no endereço eletrônico hup 'fivosman gro brautentralakelfirel, liocument0 rosinadkr 
pelo o,ili go 0.12011.050.45 	 In 	moura de Chaves Públicas Brasileira - 



No Processo Situação Atual Descrição 

Registros de PAls 
ativos NADA CONSTA. 

• PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (anexo 
0308554); 

• Portaria n° 100, de 31/03/2011, publicada no 
Diário Oficial da União de 05/04/2011 - MULTA 
(anexo 0308564); 

• Infração: art. 40, inciso XV, do Decreto no 
2.615/1998 (data de ocorrência: 20/08/2009). 

Registros de PAls 
concluídos 

(relação 
de antecedentes 

no SRD*) 
li 

53000.008550/2010 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias' 

DESPACHO 

Processo n°: 	53900.000442/2015-63 
Interessado(a): 	ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA - ACULT - STH /PR 

Em atenção ao Memorando n° 1170/2014/SEI-MC, informamos que foram 
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle 
de Processos de Apuração de Infração - PAls e no Sistema de Controle de Radiodifusão - 
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira 
Solano, Coordenadora de Análise de Denúncias, Substituta, em 24/01/2015, às 

	 12:12, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por hamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 27/01/2015, às 10:07, conforme art. 30, 
III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Iii 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0311021 e o código 

_44;2, CRC F2DF3A9E. 



Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 9567/2014/SEI-MC 

Processo no: 53000.038653/2013-51 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Academia Cultural de Santa Helena - ACULT, entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Helena/PR, por meio 
da Portaria n° 673, publicada no DOU de 28/11/2001, e Decreto Legislativo n° 437, publicado 
no DOU de 07/08/2003. 

ANÁLISE ' 

2. ' 	 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 07/08/2013. A entidade, que doravante 
passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, seu pedido de renovação 
de outorga em 01/07/2013, às fls. 02, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 
6°, Parágrafo Único da Lei n°9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma n°01/2011, aprovada pela 
Portaria n°462/2011. 

REQUERENTE 

Academia Cultural de Santa Helena - ACULT 

QUADRO DIRETIVO 

Dulce D Agostini Bueno - Diretora Presidenta 

Bráulio Alcará - Diretor Vice-Presidente 

Neri Mazzochin - Diretor Financeiro 

Giordano Tito Angeli - Diretor Vice-Financeiro 



Dulce Fátima Sturmer - Diretora Secretária 

Anadir Fochezatto - Diretora Vice-Secretária 

Alair Inácio Paludo - Diretor Administrativo 

Airton Antônio Copatti - Diretor Vice-Administrativo 

3. 	 A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a 
Lei no 9.612/1998 e a Norma no 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme 
check-list abaixo: 

ITEM ANÁLISE 

1.  
Estatuto social registrado em conformidade com 
os preceitos do Código Civil e adequado às 
finalidades 	da 	Lei 	no 	9.612, 	de 	1998, 	e 	aos 
pressupostos da Norma n°01/2011. 

Ok, fls. 80 a 91 

2.  
Ata 	de 	Eleição 	da 	diretoria 	em 	exercício, 
devidamente 	registrada no 	Registro 	Civil de 
Pessoas Jurídicas. 	 . 

Ok, fls. 92 a 94 

3.  Comprovantes 	relativos 	à 	maioridade 	e 
nacionalidade e CPF dos dirigentes. Ok, fls. 

4.  

Declaração, 	firmada 	pelo 	representante 	legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes 	. da 	respectiva 	licença 	de 
funcionamento da estação. 

Ok, fls. 75 

5.  Certidão 	negativa 	de 	débitos 	das 	receitas 
administradas pela Anatel. 

• 
ok, fis.  .78  

6.  
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda — CNPJ, válido e atual. 

Ok, fls. 79 

Último 	relatório 	do 	Conselho 	Comunitário, 
Ok, fls. 97 a 103 constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma 



7. no 01/2011, versando sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

4. • 	 Existe apontamento quantd a processos de apuração de infração 
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, 
evento SEI (0311021), processo anexado 53900.000442/2015-63. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do eXposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em 
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota 
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

MINUTA 

EM No XX/20XX/SEI-MC 

de XX de 'amar de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.038653/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 

• partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Academia Cultural de Santa Helena 
- ACULT, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
ha localidade dè Santa Helena/PR. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelêneia, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 



MINUTA 

[SECRETARIA-EXECUTIVA] 

PORTARIA N° XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de ma.xxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto no parágrafo único do art. 6° da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta do Processos Administrativos n°53000.038653/2013-51 e n° 
53740.001155/1998-34, resolve: 

Art. 1° Renovar, por dez anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à 
Academia Cultural de Santa Helena - ACULT, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa Helena/PR. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos, Engenheiro de 
Operacoes, em 18/03/2015, às 10:15, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC no 
89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Ibiago D'arrolaPedrosa Galvao, 
Delegado, em 19/03/2015, às 11:19, conforme art. 30,111, "a", das Portarias MC no 
89/2014 e MCTIC n°34/2016. 
No de Série do Certificado: 1217060 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/05/2015, às 13:57, 
conforme art. 3°,111, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de • 
Comunicação Eletrônica, em 12/05/2015, às 17:19, conforme art. 30,111, "a", das 

• 



Portarias MC no 89/2014 e MCTIC n°34/2016. 
Na de Série do Certificado: 1237852 

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário 
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 14/05/2015, às 16:44, conforme art. 30,111, 
"a", das Portarias MC,no 89/2014 e MCTIC n°34/2016. 
N° de Série do Certificado: 1237795 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0118449 e o código 

.2? CRC 4CDEEA72. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

. CONSULTORIA JURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

PARECER Na 564/ zela / SEI-MC 

PROCESSO As 53000038653/2013-51 

INTERESSADO: Academia Cultural de Santa Helena 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 

Preenchimento dos requisitos normativos.' 

Pelo deferimento do pedido. 

Sentar Consultar luzidios 

1— DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica SCE do Ministério das Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica 
procedimento referente à renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, 
conforme explicitadas na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

Entidade Localidade 

Termo iniciai 
(publicação 

Decreto Legislativo)  Termo finai  

Data de 
apresentação do 

requerimento 

Academia 
Cultural de 

Santa Helena 

Santa 
Helena/PR 07/08/2003 07/08/2013 

08/2013 (o dia de 
protocolo do 
requerimento 
encontra-se 

ilegível) 

2. É o relatório. 

11—DA FUNDAMENTAÇÃO 
3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está exposto no Parecer n° 475/2015 (originalmente 
apresentado no processo n°53900050496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação juridica referencial, nos termos da ON AGU 
no 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião. 
4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com os seguintes documentos, todos devidamente 
apresentados no case em tela: 	 • 

PARECER REFENCIALN° 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA—RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

• 

SIM NÃO Fls./ no do doc. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, 

assinado pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada. 

X p. 74, doc. 0097320, proc. 53000.038653/2013-51 

Protocolo à p. 74, doc. 0097320, proc. 53000.038653/2013-51 (apesar, de ilegível quanto ao dia, é p 



O requerimento é 
tempestivo? 

X que o requerimento foi protocolado em agosto de 2013. Ressalta-se que, ainda que aprotocolc 
após 07/08, o que não parece ter sido o caso, a Portaria n°397/2013, do Ministério das Comunii 

prazo dos pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária' até 

2 

Declaração firmada pelo representante 
legal da interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

x  p. 75, doc. 0097320, proé. 53000.038653/2013-51 

3 Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatai. 

)( Doc. 0314909, proc. 53000.038653/2013-51 

Comprovante de inscrição no Cadastro - Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPI válido e 

atual. 
X 

, 

p. 79, doc. 0097320, proc. 53000.038653/2013-51 

' 

5 

, Documentos atualizados revelando 
eventuais alterações ocorridas no 

Estatuto Social da interessada, durante 
o período de vigência da outorga, ou 
cópia atualizada do Estatuto Soda], 
adequado às finalidades da Lei nil 

9.612/1998. 

X 

. 

• 
p. 80-94, doc. 0097320, proc. 53000.038653/2013-51 

, 

6 

' 
Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de 
' 	Registro de Pessoas Jurídicas. 

X p. 92-94, doc. 0097320, proc..53000.038653/2013-51 	. 

7 Cornprovante de nacionalidade e 
. maioridade dos dirigentes. X ' p. 8-24, doc. 0097320, proc. 53000.038653/2013-51 

8 

• 

Último relatório do Conselho 
Comunitário, constituído nos moldes 

do item 21.4.1 da Norma n" 1/2011, 
sobre a programação veiculada pela 

emissora. 

X p. 97,103, doc. 0097320, proc. 53000.038653/2013-51 

' 

9 

al 

Relatório de apuração de infrações. X Doc. 0311021, proc. 53000038653/2013-51 

Foi aplicada, de forma 
definitiva, pena de 

revogação de 
autorização? 

X 

9.2 

Existem outras 
situações que suscitem 

dúvidas quanto à 
renovação, tais como a 
ocorrência de infrações 

graves ou número 
significativo de 

irregularidades que 
possam ensejar a 

revogação da 
autorização? 

x  , Consta a aplicação 	de uma pena de multa, em razão 	de infração ao 	disposto no art. 40, XV, 1 
(transmissão de propaganda ou publicidade comercial) 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos pela regulamentação, o pedido•de renovação 
deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-se os autos palma deliberação do Congresso Nacional. 

III - CONCLUSÃO 
6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento aos requisitos constantes do Parecer n°475/2015, 
ovino em sentido favorável à renovacão da outorga tura nrestacão do sei-viro de radiodifusão com ti nitáriq. 
7. À consideração superior. 

Brasilia, 21 de julho de 2015. 
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Documento assinado eletronicamente por Allne Veloso dos Passos, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 2 1/07 /2015,%s 16:34, , 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n°89/20140 MCDC n. 34 /2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http;//seLmc.gov.br/verlfica.htmtinformando  o código verificador 0593228 e o código CRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n° 1851 / 2015 

PROCESSO: 53000.038653/2013-51 

INTERESSADO: Academia Cultural de Santa Helena 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

1. 	Aprovo o PARECER No 564/2015. 

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.. 

Brasília, 21 de Julho de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, 
Consultor Jurídico, em 22/07/2015, às 17:00, conforme art. 30,111,  "b", das Portarias 

	 MC n0 89/2014 e MCTIC n0 34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0593321 e o código 
CRC 5139B7Fp. 

o 
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PORTARIA No 3423/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no parágrafo único do art. 6° da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processós Administrativos n° 53000.038653/2013-51,e 
n° 53740.001155/1998-34 , resolve: 

Art. 1° Renovar, por dgz anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a autorização 
outorgada à ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA - ACULT, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa 
Helena/PR. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legai s após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §30  do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:24, conforme art. 30, III, 
"a", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

	 N. de Série do Certificado: 1237855 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.briverifica.html informando o código verificador 0622105 e o código 
CRC C420897B. 



EM No 490/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.038653/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Academia Cultural de Santa Helena 
- ACULT, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Santa Helena/PR. , 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, dg Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosarnente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:24, conforme art. 30, 111, 
"a", das Portarias MC n°89/2014 e MCT1C n°34/2016. 
No de Série do Certificado: 1237855 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mcgov.br/verifica.html  informando o código verificador 0622107 e o código 
CRC C77424EF. 
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Parágrafo único. A ~citação Inger-se-6 pela Lei if 9912, de 19 
de fevemire de 1998. leis subsequentes. SCUS regulamentos c nomes com-
pletaaie aliares. 

• Art. 2o Este ato somente prodUlild efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos temos do §30 do arr. 223 da Constituição Fe-
daat 
Ari, 3o Esta Pixurim enea em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORIARIA N° 2.983. DE 3018K JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas auibuições. confiasse o disposto no uri ff:Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e rendo em vista o que coreia dos Pro-
cessas Administfflivos 53650.0022±1998 e n°53000.1)48732/2013-70 • 
resolve: 

Alt lo Renovar pelo pmze de dez anas a partir de 07 de oprimo de 
2013, a autodzação outorgada O ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR DO 
MENOR DE CRAVAI, para emende sem direito de exclusiv ide& o Ser-
viço de Radiodifusão Ccinunitárin na localidade de Chaval/CE 

Parágrafo único. A ainorização reger-se-á pela Lei W9.612. de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regultunenlos c normas ano-
plementard. 

Art. 2o Este ao somente produzirá °ciam legais apAs deliberação 
do Congresso Nacional. nos termas do §30 do art. 223 da Constissição Fe-
deral. 

An. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de suo publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA 1111  2.988, DE 30 DE 40414() DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nu uso de 
suas abibuições. conforme o disposto no ort. Há °kriging-o Único, da Lei no 
9.612. de 19± fevereiro de 1998, c tendo em vista o que ~a diz Pro-
cessos Admlnisntivos na 53640.001442/1998 e n°530W.056648/20T2-49. 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo prazo de devasta, a partir de 27 de no-
vembro de 2011 a afinrização oulorgada à A.SSOCJAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO DE EUCLII)ES VA CUNHAl puas executor, sem direito de ex-
clusividade. o Serviço de Rodindifpão GlAillinibilifl na localidade de Eu-
elides da Cunhe/BA. 

Parágrafo Único. A autorização reger-se-a pela Ui if 9.612, de 19 
de fevereiro de 1991. IS subsequentes, seus tegulamentos e normas com- 

	

plemenrems. 	- 
Art. 2o Este aio semente perdurare efeitos legais após deliberação 

do Congresso Nacional. nos terMOS do §3e do art 211 da Constituição Fe- 

	

An. 	Esta Ponteia entra em vigor na data de soa publicação. 

RICARIJO RERZOINI 

PORTARIA 132.989. DE30 DE .111.11() DE 21115 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, Anuo de 
mas atribuições, conforme o disposto no arr. 6-.11aralgrafo Unirei da Lei nu 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta dos Pu-
casos Adminismnivos n°53680.000848/1998 no0  531100.016224/201241. 
resolve: 

Art. lo Renovar frelo podo de dez mas, a pulá de 25 de maço de 
2012. a autoriação oulingeda à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
010E/IRISA° CIDADE FM. para emane scan direita di exclusividade, a 
Serviço de Radio:brasão Comunitária na localidade de Fortaleza dos No-
gueiras I MA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n°9.612. de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequenics, mus mgulionenros e remoas cum-
plememares. 

An. lo Este ato somente produzira deitas legais apôs deliberação 
do Congresso Nacional, nos remas do §3o do NI. 223± Constituição Fe-
doai 

Art. 3o Esta Amaria mancas, vigie na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.9911, DE 3110E JULHO-DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
sure anibuições. machoa o disposto nu aut 6°. Paragrafo único, da Lei nu 
9.612, de 19± revercint de 1998, e terei° em vista o que corem dos Po-
cesses Adninistrativas n°53640.001203/1998 c n"53000.015611/2013-41 • 

, resolve: 
An. lo Reinvento povo de da anos a forni& 242c demento de 

2012 a adaizahrto raiturgada 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITARAN-
11ENSENOVA ESPERANÇA, paia as lis sem direito de exclusividadeo Ser-
vicodeRadiodifudoCumunidia na localklade de liamixim/BA. 

Peregrino único. A autorização reger-soe pela Lei n° 9.611 de 19 
de fevereiro de 1998, leis sukequenres, seus regulamentas e normas com-
plemenlares. 

Art 2o Frve aro stanente pnaduzire efeitos legais após deliberação 
do Congimon Nacional nas temos do §30 do ret. 223 da Constituição Fe- 

An. 3o Erea Raiará entro em vigor na dam de suo publicação. 

WICARIXIBERZCIINI 

PORTARIA lt 2.991,0K 30)5 JULHO 'DE 2015 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, assada 
suas atribuições. confinam o disposto no art. 61 Parágrafo Unice. da Lei rd 
9.612. de 19 cie fever§im de 1998: e rendo em vista o que comta dos Pro-
ousas Adaninistnuivos n° 53000.041617/2013-74 e n°53710.001144/1998, 
resolve: 

Ari-riRenovar pelo pram de dez mas. n perdi de 31/0/0013, a 
autedzadle morrida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
DE TOCANI1NS. para execulardem direito de exclusividade. o Serviço de 
Radio:116.So Cumuniniria. na localidade de Tocantins/MG. 

Reavido único. A lin/S.11W reger-se-6 pelo Lei I' 9.612. de 19 
de fevereiro de 199K leis subsequentes. seus regulamentos e aiumw trem-
Perigosas 

Art. 2° Fore aio somente poduriiá efeitos legaiã'apás deliberação 
do Congresso Nacional, nus temais do §3° do ao. 223 da Constituição Fe- 

Arr. 30  Ema Portarif entra em vigor no data de sua publi -sçAi  

RICARDO BLR-1171N1 

PORTARIA 132992. DE 311 DE JULII0 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. passo de 
soai atribuições conforme o dioptria no ali. 6°. Parágrafo Einko. da Lei o° 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta dos Pm-
cessas Adminirtrativas n°53000.107034/2013-14 e re 53700001627/1998-
23. resolve: 

Ari P Remover pelo prazo de dez anos a panir de 22/1 iam. a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E CUURRUAL DE ROCHEDO, para exe-
cutos sem direito de exclusividade, o Serviço á Radodiftsão Comunitária. 
na ltwalidade de Rochedo! MS. 

Parágrafo único. A autorização reger-seó pela Lei na 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998. leis submetemos. seus regulamentos e normas cala-
planeiem°. 

Ait 20  Este mo.sontente produzirá efeitos legais após dentre:anão 
do Congresso Naziorad. nos rennos do §3° do art. 223± Consiituição Fe- 
deral. 	 • 

An. 3° Esta Perlaria entra em sigmas data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N1  2.993. DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE 63%41)0 DAS COMUNICAÇÕES. no US011C 
suas atibuietrzs,. confinam o disposto no art. 65 Paregrafu Único. da Lei e 
9,611± 19 de fevereim de 1998. e tendo em vista 091' corem dos Pm-
cessos Administrativos n°53000.0189342013-97 e n° 51710.001385/1998-
98. resolve: 

'Art. I° Renovar pelo pmze de dez anos. a preir de osionaon. a 
'autorização ias-goda à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INOCENCIEN-
cE DE COMUNICAÇÃO E MARKETING. para executar. 'endireito de 
exclusividade. o Senioade Radiodifusão Comunitária. na localidade de km 
descia! MS. 

~godo único. A imiorização reger-se-O pela Lei n°9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes seus regulamentes e nornire com-
plementares. 

An. 2° Eme alo somente produzirá efeitos legais adis deliberas-90 
do Congtessa Nacional, nos temos da, §30  do int 211± Coredituição Fe- 

Arr, 3° Esta Preteria entm em vigor na dali de sua publicação 

RICARDO HERZOINI 

PORTARIA N 3.147, DE 300K JUI.110 DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso ile 
suas arribuiplcs. considerando o &corvo ov inciso II do tur. ± e 19 do 
DeaCk. n°  1615, de 3 de junho de 1998, c/e a Lei n°9,612. de 19 de 
fumeiro de 1998. e tenda em vista o que consta do docas° na 
5300111102483/2003-01 resolve: 

Art. I° Outorgar autorização ASSOCIACÃO DE RADIODIFU-
SA0 COMUNITÁRIA DE LAWAlXtRCE com sede O RuaLeopoldo 
Schonhorst N°157- Bairro Jardim do Cedro, na localidade de Lajeado / RS. 
para execrem' o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo paro de dez 
anos, rem direito de exclusividade. 

Paregnto único. A atooriz.nção reger-se-á pela Lei n° 9.611 de /9 
de Fevereiro de 1998. leis ouhsequentes. seus regulamentos e normas cam-
pe:mearems. 

Arr. 2° A entidade aurimizada deverá operar com utilização da fre-
quência de 98.1 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional. nos termas do § 3° do em. 223 da Constiruição. 

Pare:grafo Paiol A entidade deverá iniciar a execução do serviço 
em conllezdelinitivon0 prezo de seis meses, comado da dam de publicação 
do ato de dellbemeto a que se refere o capa 

An. 4° Erva Pottoria entra em Vigor na data de sua publicação. 

RIFAR' /0 11110/01141 

POMAR° N° 3.149.10E 30 DE JULHO 101 2015 

' 	O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 61 Prirágndo Único, da Lei no 
9.612. de 19 de fevereim de 199R c rende em sina o que consta dos Pos-
tamos Administrativas ri" 53640.001033/1998 e if 53000.0562540011-18 
resolve: 

An. lo Renovar pelo prazo de dez anos. rt partir de 22 da inaryo de 
2011-a auunização outorgada a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DECO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DA BARRA. para execrem sem divisa de 
exclusividade.° Serviçd de Radiodihrsão Comunitária no localidade da Bar-
ra/BA. 

Parágrafo tinim A aurodzação reger-se-á pela Lei af 9.612.de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulomemos e normas com-
plementares. 

' 	Art. 2o Ene ato somem° poduriá efeitos legais ar° deliberação 
do Congresso Nacional. nos termos do 93o do art. 223 da Constituição 0. 

Art 10 Esta Preteria anta em vigor na dast de sua publicação. 

RICARDO 131191/0191 

PORTARIA E° 3.42250E IW RILHO DE 2015 

°MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN1CAÇÕES. no uso de 
suas 'atribuições, conforme o disposto 110 a& 61 Parágrafo único, da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereim de 1998, e tendo elõ vista o que amei áte em-
cesses Adminisrafivos n° 53030.045645/2013-64 a? 53000.o4o555a0I3-. 
83 e n° 53690.001186/1998. resolve: 

Art. I° Renovar pelo piaria de dez anos, a perdi de 07080013. a 
eutorizeção outorgada O ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO TRO. 
PICAL FM, para executar sem divisa de exclusiade, ri Saviço de Ra-
dredillisão Comunicáreis na localidade de Vera/M.T. 

Peregrefo única A autorização reger-se-O pela Lei n°9.612, de 19 
de fumam de 1998, leis sulasequenres, seus regulamenros e normas com-
plementares 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais anãs deliberação 
do Congresso Nocifinat nos lemos do §3° do art. 223 da Constimição Fe-
deral. 

Ao. 3° Erva Penaria enna em vigor na data de sua publicação. 

RI( ARL1011131fireel 

ronTARIA. N°3423. DE 30 DE JULHO DE2015 

O MINISTRO DE ES IADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuiçõeszonsidactaxio o disposto no periga/o Unidade art. feda Lei 
no 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e rendo eras vista o que conlsla do 
Privessas Admire:ma:Evos as0  511160.03866Y2013-51 e n° 
53740.001155/1998-34 . resolve: 

Art I° Renovar. por dez anos, a purdede 07 de agosto de 2013. a 
autorização adamada à ACADEMIACULTIJRAL DE SANTA HELENA 
- ACUEL pana execurat sem direito de exclusividade. o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitário, na loodidede de Santa Heleno/PR, 

An. 2' A execução do serviço de mdiedifoseo. cuja ouiorgo reId 
sendo mnovada por esta Podaria, reger-sei pela Lei te 9512. de 19± 
fevereiro de 1998. Eis subsequentes. sere regulamentos e monas comple-
meniares. 

Ari 3' Esie HIO 501,5000 pmduzirá &tios legais após deliberação 
disCongresso Nacional, nos lermos do 03° do an. 223 da Constituição Fe-
deral. 

MI. 4° Esto Portaria entra em vigor nadara doais publicação. 

RICARIX) DEIS/falEI  

PORTAR1,1 E° 3.424. DE 30011 Jur.i10 DE 2015 

O MINNIRO DEESFADODASCOMUNICAOES nousucEsuas 
aeibuiçõesrvrefume o disposto:mutat 6".Pangtalo Único, PILÉ n°9612.de 19 

fevadrodel998,eiendoem visniuqueonestadosPriõesscsArerenistottivosif 
53000.0572160011-74 e to 53820200633/199K resolve: 

Este documenre pode ser sei doado no endereçar' coimem Irep://wwwin.govbfareentiodatlienl, 	 Documenro assinado digitalmente conforme MP 	2.200-Ido 24/0852001. que institui a 
pelo código 0001g sosownoo 

	
'afitem:ruiu° de Chaves Públicas Brasileira - ICPBrasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.038653/2013-51 

Entidade: Academia Cultural de Santa Helena (acult) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 3423, de 30/07/2015, no 
Diário Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Santa Helena/PR, consoante com o 
disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n 
o 53000.038653/2013-51, em cópia autenticada, acompanhado do ato de renovação de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

  

    

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Mala, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2015, às 10:57, 
conforme art. 30, III, "13, das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

„. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http!//sei.mc.gov.br/verificaihtml  informando o código verificador 0656612 e o código 

2  CRC 3ADA42BE. 1 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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EM ng 00229/2015 MC 

Brasília, 12 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Prçsidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo • Administrativo 
n°53000.038653/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Academia Cultural de Santa Helena - ACULT, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço.  de Radiodifusão Comunitária, na localidade • 
de Santa Helena/PR. 

2. 	Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PARECER N° 564 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO N° 53000.038653/2013-51 

INTERESSADO: Academia Cultural de Santa Helena 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 

Preenchimento dos requisitos normativos. 
Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I — DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — SCE do Ministério das Comunicações 
encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga 
do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, 
conforme explicitadós na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

      

      

Termo inicial 
(publicação Decreto Termo 

Entidade 	Localidade 	Legislativo) 	final 

  

 

Data de apresentação do 
requerimento 

  

      

Academia Cultural 	Santa 	 07/08/20 08/2013 (o dia de protocolo do  
de Santa Helena  Helena/PR 	 13  07/08/2003 	 requerimento encontra-se 

ilegível) 

2. É o relatório. 
II— DA FUNDAMENTAÇÃO 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está 
exposto no Pàrecer n° 475/2015 (originalmente apresentado no processo n° 53900.030496/2015-
53), aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON 
AGU n°55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião. 

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com 
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela: 

PARECER REFENCIAL N°475/2015 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA — RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  

DOCUMENTOS 	 SIM NÃO Fls. / n° do doc. 

1 	Requerimento, solicitando a renovação, 	x 	 p. 74, doc. 0097320,`proc. 
assinado pelo representante legal da pessoa 	 53000.038653/2013-51 
jurídica interessada. 

1.1 
	

O requerimento é tempestivo?.  

Protocolo à p. 74, doc. 
0097320, proc. 
53000.038653/2013-51 (apesar. 
de ilegível quanto ao dia, é 
possível verificar-se que o 
requerimento foi protocolado 
em agosto de 2013. Ressalta-
se que, ainda que o protocolo 
tivesse ocorrido após 07/08, o 
que não parece ter sido o caso, 
a Portaria n° 197/2013, do - 
Ministério das Comunicações 
estendeu o prazo dos pedidos 
de renovação de outorga de 
serviços de radiodifusão 
comunitária até 30/11/2013) 

2. 	Declaração firmada pelo representante legal da x 	. p. 75, doc. 0097320, proc. 
interessada, atestando que a emissora encontra- 	 53000.038653/2013-51 
se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas 

  

Doc. 0314909, proc. 

    

administradas pela Anatel. 	 53000.038653/2013-51 

4 	Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional x 
k  de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda — 

CNPJ válido e atual. 

  

p. 79, doc. 0097320, proc. 
53000.038653/2013-51 

  

   

      

5 	Documentos atualizados revelando eventuais 	X 	p. 80-94, doc. 0097320, proa. 
alterações ocorridas no Estatuto Social da 	 53000.038653/2013-51 
interessada, durante o período de vigência da 	 i 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 
adequado às finalidades da Lei n°9.612/1998. 



6 Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

X 	p. 92-9.4, doc. 0097320, proc. 
53000.038653/2013-51 

 

   

7 	Comprovante de nacionalidade e maioridade 	X 	p. 8-24, doc. 0097320, proc. 
dos dirigentes. 	 53000.038653/2013-51 

8 	Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma 
n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

X 	p. 97-103, doc. 0097320, proc. 
53000.038653/2013-51 

  

    

9 	Relatório de apuração de infrações 

9.1 	 Foi aplidada, de forma definitiva, 
pena de revogação de autorização? 

X 	Doc. 0311021, proc. 
53000.038653/2013-51 

X 

Existem outras situações que 
suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de 
infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? 

X 	Consta a aplicação de uma 
pena de multa, em razão de 
infração ao disposto no art. 40, 
XV, Dec. 2.615/1998 
(transmissão de propaganda ou 
publicidade comercial) 

9.2 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos 
pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

III — CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos requisitos constantes do Parecer n° 475/2015, opino em sentido favorável à renovação da - 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideração superior. 
ALINE VELOSO DOS PASSOS 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO n° 1851 / 2015 

PROCESSO: 53000.038653/2013-51 

INTERESSADO: Academia Cultural de Santa Helena 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 

1. Aprovo o PARECER N°564/2015. 



• 
2. Assim, encaminhelse o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.. 

Brasília, 21 de Julho de 2015. 

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO 
COnsultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 



03/09/2015 	 ::SEI/MC - 0700498- Offcio : 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO . 

Coordenação-Geral de Serviços rio Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242] 6225 

Ofício n° 28879/2015/SEI-MC 

Brasília, 2 de setembro de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise.e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casativil da 
Presidência da República — Substituto. 
Palácio do Planalto, 42.andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto a° 3.714, de 3 
de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n2  00231/2015 MC  

- 53000.046516/2011 

EM nQ 00232/2015 MC 

1-,r) 

.• 

-;/ 
„s- 

- 53000.056240/2011 

EM no. 00229/2015 MC 

- 53000.038653/2013 

hlips://sei.mc.gov.br/seI/controlador.Php?acac=documento  imprimir web&acao_origrp=arvore_visualizar&id_documento=8512628ánfra_sistemEr10000... 1/2- 



03/09/2015 	 :: SEI/ MC - 0700498- Oficio:: 

FM n° 00227/2015 MC  

- 53000.048732/2013 

Atenciosamente, 

• RENATA MORAES CHECCHIO 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente rir Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 03/09/2015,,às 11:17, conforme árt. 3°, III, ''12", da Portaria MC 
89/2014. 

5 ora 
et 

• krarrr.  • • 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seinc.govIt/verificaMtml  
- informando o código verificador 0700498 e o código CRC 458114F26. • 

ci • - 

https://sei.mc.gov.br/sei/conlrolarpipacao=documento_imprimir  web&acao_origem=arvore visualizar&id_ddcumento=8512628iinfrtsistema=10000... 2/2 



Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 04/09/2015, às 11:13, conforme art. 30, III, "b", das 
Portarias MC n089/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode serconferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  inibi-mando o código verificador 0703600 e o código 

1 CRC 2E517ED3. 	 • 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.038653/2013-51 
Referência: Oficio no 28879/2015/SEI-MC, de 02 de setembro de 2015. 

Interessado: Academia Cultural de Santa Helena (acult) 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a expedição do Ofício • n° 28879/2015/SEI-MC, de 02 de 
setembro de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 03 de setembro de 2015. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP. 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Oficio no 37897/2015/SEI-MC 

Brasília, 17 de novembro de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Academia Cultural de Santa Helena (ACULT) 
Avenida Brasil, no 1685, Sala 11, Centro 
85.892-000 / Santa Helena — PR 
CNPJ n° 00.104.477/0001-17 

Assunto: Renovação da Outorga / Processo n° 53000.038653/2013-51. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. 	 Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária concedida à Academia Cultural de Santa Helena (ACULT), sediada em Santa 
Helena / PR, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de 2013, 
conforme Portaria n°3423, de 30/07/2015, publicada no DOU de 05/08/2015 (cópia anexa). 

  

Atenciosamente, 

   

, 	,, 	.••••••• 

      

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Mala, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/11/2015, às 14:53, 
conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n.34/2016. 

•Ir .1•••• 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.briverifica.html informando o código verificador 0826995 e à código 

-3  CRC 1BF912A8. 
É 



scvccrte 
O ri no 37897:2015/SE1-MC, ! 	 de 2015 
53000 038653;7.'013-51 
ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA iACU 
Av. Bragi n' 1685. Sala 1.1 - Centro 
85,892-000 	Santa Helena/PR 

, 





ou \ 31/q‘c 

A-29 

Oficio di  0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
•ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASILIA/DE 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 
\ NI RIO 	'Ns 1 ) , I1 	\»)t - 

\I 110., 	«,(, 	(,m 

 

Senhor Chefe de Gabinete, 

 

   

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para á 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quwantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

i 	1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 
2 79/2016 - MC 53000.046522/2011-85 
3 70/2016 - MC 	' 53000.058125/2011-56 
4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 
5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 
6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 
7 136/2016- MC 53000.050136/2011-98 
8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 
9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 
10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 
11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 
12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 
13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 
14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 
15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 
16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 
18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 
19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 
20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 	, 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77* 



22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 
23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 	% 

24 10/2_016 - MC 53000.071599/2013-55 
25 	. 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 
26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 
27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

p 	28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 
29 332/2015- MC 53000.000298/2013-47 
30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 
31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 
32 2/2016 - MC 53000.029406/2013-63 
33 	- 354/2015 - MC . 53000.046795/2012-19 
34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 
35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 
36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 
37 4/2016 - MC 53000.004800/2014-70 
38 341/2015 - MC . 53000.065263/2007-13 
39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 
40 362/2015: MC 53000.025840/2007-26 
41 346/2015 - MC • 53000.062713/2007-16 
42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 
43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 
44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 
45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 
46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 
47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 
48 287/2015- MC 53000.016325/2014-84 
49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 
50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 
51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 
52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 
53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 
54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 
55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 
56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 
57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 
58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 
59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 
60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 
61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

• 62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 
63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 
64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 
65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 
66 164/2016 -MC 53000.057297/2012-93 
67 . 	117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 
68 	1  125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 
69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 
70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 
71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 



72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 9.6/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016- MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2Ó15 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC • 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 	. 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 
90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 .v 167/2016 - MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2ó16- MC 53000.056608/2011-16 
93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 
95 371/2015- MC 53000.068928/2007-32 
96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 
97 376/2015- MC 53000.040584/2013-45 
98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 
99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC . 53000.014022/2013-46 
101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 
102 279/2015- MC 53000.068058/2013-40 
103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 
104 80/2016- MC 53000.040134/2011-91 
105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 
106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 
107 68/2016 - MC . 53000.031942/2012-48 
108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 
109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 
110 366/2015- MC 53000.056194/2013-97 
111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 
112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 
113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 
114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 
115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 
116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 
117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 
118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 
119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 
120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 
121 54/2016- MC 53000.061913/2013-91 



122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 
123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 
124 261/2015 - MC " 53000.045699/2010-83 
125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

• 126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 
127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 
128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 
129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 
130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 
131 
132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 ' 
133 277/2d15 - MC 53000.068456/2013-66 
134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 
135 244/2015 - MG 	• 53000.051345/2007-72 
136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 
137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 
138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 
139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 
140 _ 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 
141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 
142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 
143 .78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

• 144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 
145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 
146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 
147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 
148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 
149 • 292/2015- MC 53000.034808/2013-80 
150 - 	285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 
151 265/2015 - MC 	' 53000.046584/2006-20 
152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 • 
153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 
154 	. 159/2016- MC 53900.006400/2014-55 
155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 
156 151/2016 - MC 	• 53000.056610/2011-95 
157 152/2016 - MC 	• 53000.028629/2012-22 
158 108/2016 - MC • 53000.037683/2007-00 
159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 
160 161/2016 - MC 530001026302/2013-05 
161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 
162 166/2016- MC 53000.053992/2010-14 
163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 
164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 
165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 
166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 
167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 
168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 
169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 
170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 . 
171 229/2015 - MC 	 • 53000.038653/2013-51 

f 



172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 
173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 
174 82/2016 — MC 53000.055763/2011-15 
175 73/2016 — MC 53000.057295/2012-02 
176 85/2016 — MC 53000.071796/2013-74 
177 66/2016 — MC 53000.051987/2012-39 
178 165/2016 — MC 53000.048835/2013-30 
179 275/2015 — MC E 276/2015 5371Q.000552/2002-48 

7-1 
,Atenciosamente, '• 

ENGELS AUGUSTO MUNIZ 
Chef de abinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 



n2 00229/2015 MC 

Brasília 12 de Agosto de 2015 

ExcelentíssimaSenhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o ° Processo Administrativo 
n°53000.038653/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 07'de agosto de 2013,a autorização outorgada à Academia Cultural de Santa Helena - ACULL, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Santa Helena/PR. 

2, 	Diante do exposto e em observtli 
República, encaminho o Processo à Vossa Exc 
Congresso. Nacional. 

R.espeitosamente, 

a ao q eNdispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
lência, paraNsonhecimento e submissão da matéria ao 

   

    

Mudo eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeira !ierwini  



Entidade 	Localidade 

Termo inicial 
(publicação Decreto 

Legislativo) 

Data de apresentação do 
Termo 	requerimento 
final 

A.DVOO.ACIA-GE.R.A.L DA 
CONSULTORIA.-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO mrNiSTERIO D 

PARECER N" 564 ! 201.5 / SEI-MC 

PROCESSO N° 53000.038653/201341 

INTERESSADO: Academia Cultural de Santa Helena 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o servi 

COMUNiCAÇÕ  

 

 

   

   

de radiodi füs&o com initarià. 

 

    

Radiodifusão comunitária 	 nnvação. 

Preenchimento dos requisitos normativos. 

Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I -- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- SCE do Ministério das Comunicações 
encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga 
do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga i  e ao pedido de renovação, 
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

08/2013 (o dia de protocolo do 
Academia Cultural 	Santa 	07/0003 	

07/08/20 requerimento encontra-se 
de  Santa Helena Helena/PR 13  ... 	 ilegível) 

2. É o relatório, 

11 — DA. FUNDAMENTAÇÃO 
3, Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONIUR está 
exposto no Parecer n°475/2015 (originalmente apresentado no processo ni) 53900.030496/2015-53), 
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU 
n" 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta Ocasião, 

4: Conforme consta do anexo ao referido parecer. o processo de renovação deve ser instruído com  
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela: 

PARECER REFENCIAL Na 475/2015 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA— RADIODLFUSÀO COMUNITÁRIA  

   

              

              

              

              

              

NÃO Els 	do doc. DOCUMENTOS 

Requerimento. sc 
assinado pelo representante legal da.pessoa  
jurídica interessada. 

1.1 
	 O requerimento é tempestivo? 

p, 74, doe, 0097320, proc. 
53000,038653/2013-51 

Protocolo à p. 74, doe, 
0097320, proc. 
53000.038653/2013-51 (apesar 
de ilegível quanto ao dia, é 
possivel verificar-se que o 
requerimento foi protocolado 
em agosto de 2013. Ressalta-
se que, ainda que o protocolo 
tivesse ocorrido após 07/08, o 
que não parece ter sido o caso, 
a Portaria n° 197/2013, do 
'Ministério das Comunicações 
estendeu o prazo dos pedidos 

- de renovação de outorga de 
serviços de radiodifusão 
comunitária até 30/11/2013) 

2. 	Declaração firmada pelo representante legal da x 
interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em,  
conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 	Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel. 

4 	Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional x • 
de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda — 
CNPJ válido e atual. 

5 	Documentos atualizados revelando eventuais 
alterações ocorridas rio Estatuto Social da 

• interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social., 
adequado às finalidades da Lei n°9.612/1.998. 

p. 75, doc. 0097320, proc. 
53000.038653/2013-51 

Doc. 0314909, proc. 
53000.038653/2013-51 

p. 79, doc. 0097320, proc. 
53000.038653/2013-51. 

p. 80-94, doc. 0097320, proc. 
53000.038653/2013-51 



 

Aux, de eleição 	diretoria em—exercício,  
-- devida] nen 	da no (Iartório de Regi 

de Pessoas Juridicas.  

X 	p. 92-94, doc. 0097320, proc. 
o 	 53000.038653/2013-51 

 

     

Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos diligentes. 

8 	Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma 
n" 1/2011, sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

9 	Relatório de apuração de infrações 

9.1 	 Foi aplicada, de forma definitiva, 
pena de revogação de autorização? 

p. 8-24, do, 0097320. proc. 
53000.03865312013-51 

p. 97-103, doc. 0097320, proc. 
53000.038653/2013-51 

Doc. 0311021, proc. 
53000.03865312013-51 

X 

Existem outras situações que , 
suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de 
infrações graves mi número 
significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? 

X . 	Consta a aplicação de uma 
pena de multa, em razão de 
infração ao disposto no art. 40, 
XV, Dec. 2.615/1998 

• (transmissão de propaganda ou 
publicidade comercial) 

9.2 

5. Portanto, constatada a ternpestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos pela 
regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nac•ional, 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos requisitos constantes do Parecer n°475/2015, opino em sentido favorável á renovação da outorga  
para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideração superior. 
ALINE VELOSO DOS PASSOS 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO n" 1851 / 2015 
PROCESSO: 53000.03865312013-51 
INTERESSADO: Academia Cultural de•Santa Helena 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiod•ifusãO comunitária 

I. Aprovo o PARECER N°564/2015. 



2, Assim, e.ncaminhese o processo ftSedretaria de Serviços de Conuiniçação Eletrônica.. 

Brasilit, 21 de ittiho.cie 2O5. 

ALAN EMIANUEL CAVALCANTE IRMANO 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajam) 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo no: 53000.038653/2013-51 

Considerando que os órgãos Técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.o 
9567/2014/SEI-MC e do Parecer n.° 564/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do 
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de 
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com 
vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12, 
conforme art. 3°,111, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
fitlp://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1241740 e o código 
CRC 64E0FA37. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.038653/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Academia Cultural de Santa 
Helena - ACULT, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Santa Helena/PR. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.038653/2013-51 

Entidade: Academia Cultural de Santa Helena 

Assunto; Encaminhamento de Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalfração, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às 17:42, conforme art. 30,111, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Li 
.: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1739773 e o código 
CRC 94EAD9A6. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo no 53000.038653/2013-51 	 SEI no 1739773 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização - 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.038653/2013-51 

Entidade: Academia Cultural de Santa Helena 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

À Secretaria de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por hamar Marques Teixeira, Diretor de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 22/03/2017, 
às 09:54, conforme art. 3°,111, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1739776 e o código 
CRC 59AB199A. .3144 

• 
Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo no 53000.038653/2013-51 	 SEI no 1739776 



(c. 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.038653/2013-51 

Entidade: Academia Cultural de Santa Helena 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica no 9867/2014 (Evento SEI 0118449) e do Parecer Conjur no 564/2015 (Evento SEI 
0593228), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07, conforme art. 30, III, "b", das 
Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pôde ser conferida no site 
http://,sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1739786 e o código 
CRC E79FBAOF. 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente da:República, 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.038653/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Academia Cultural de Santa Helena 
- ACULT, para executár, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Santa Helena/PR. 



2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO !CASSAIS 

Referência: Processo no 53000.038653/2013-51 	 SEI no 1739786 



EM na /MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.038653/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Academia Cultural de Santa 
Helena - ACULT, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Santa Helena/PR. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, '30, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:10, 
conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016; 

agfp 
A autenticidade do dócumento pode ser conferida no site .de 	.:. 
http://sei.mc.gov.br/verific.htm1  informando o código verificador 1778247 e o código 
CRC E2809AFB. 

Referência: Processo no 53000.038653/2013-51 	 SEI no 1778247 

Expi)sição de Motivos Renovação (1778:47) 	SEI 53000.038653/2013-51 / pg. 1 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA (S): 

CGGM_RADI O 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3°,111, "b", das Portarias MC 
n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

fflã.44,5ki,31:1 
1:41Pitins.., J0-.0 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

ttp"511.! http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1884210 e o código 
1.:5:41P4N,5 	CRC 59E9B559. 
2_111:23:i 

Referênciá: Processo no 53000.038653/2013-51 	 SEI no 1884210 
5 

Papeleta de Providências ASRAD 1884210 	SEI 53000.038653/2013-51 / pg. 2 



EM n2  00306/2017 MCTIC 

Brasília, 10 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n°53000.038653/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Academia Cultural de Santa Helena - ACULT, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Santa Helena/PR. 

2. Diante do' exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Cdnstituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhetimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposiçáo de Motivos n°0030612017 MCTIC (2033733) 	- SEI 53000.038663/2013-51 / pg. 3 
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